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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00022/2020 - FMS -
PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00102/2020 - FMS - PMBE)^

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00163/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,

VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS rC0VID-19J

EMPRESA(S):
WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ:

02.502.673/0001-75

VALOR GLOBAL ESTIMADO:

R$ 101.920,00 (CENTO UM MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS)

VIGÊNCIA: DE 06/10/2020 A 06/02/2021 ~

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

I.ICITACAOBAYEUXiar.MAILCOM
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Bayeux
Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Bayeux

Secretaria de Saúde
t

Coordenação de Atenção à Saúde

MEMO 07/20 !0

Ac Sr' Diretor de Divisão de Compras

Ismael da SIK i Alves

Aiôunio: Locação de carro de passeio

Bayeux, 02 de setembro de 2020.

Ao cumprimr'itá-lo cordialmente, venho por meio deste, solicitar a locação de 13 (Treze)
carros de pas'>elo para atender as demandas monitoramento de estratégia e manejo dos casos
suspeitos e ct nfirmados nos 29 (vinte e nove] territórios das USF's.

Pois é sabido que a Atenção Primária à Saúde (APS), por estar mais próxima da população, com
unidades de ' 'úde por toda a extensão do município, oferta ações de saúde capazes de conter
à iransmissih' idade do corona vírus e reduz a circulação de pessoas com sintomas leves nas
urgências ou • lospitais. Para além disso, devido ao alto grau de capilaridade, as equipes de
saúde da APS são capazes de rastrear e monitorar os contatos de casos suspeitos e
confirmados ne Covid-19.

Restrito ao exoosto, manifesto a v. sra. Protestos de elevada estima e consideração.

Maurívan Batista da Silva
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Estado da Paraíba

l

Prefeitura Municipal de Bayeux

Secretaria de Saúde

Coordenação de Atenção à Saúde

MEMOOS/2C :0

Ao Sr" Direto: de Divisão de Compras

Ismael da Sil\^-i Alves

Assunto: Adesivagem de 13 (Treze) carros

Bayeux, 02 de setembro de 2020.

Ao cumprime >tá-lo cordialmente, venho por meio deste, solicitar a adesivagem de 13 (Treze)

carros de pas-.eio, com objetivo de criar uma identidade visual de enfrentamento ao corona

vírus e valorização da vida, considerando que os transportes circularão nos territórios, e esses

carros adesiv.^dos funcionarão como mecanismo informativo e de sensibilidade sobre o

cuidado nece' sário frente a situação de pandemia.

Restrito ao e> josto, manifesto a v. sra. Protestos de elevada estima e consideração.

Maurivan Batista da Silva

>
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PREFEITURA DE MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Oficio n.» 215 / 2020 Bayeux, 03 de Setembro de 2020

Da: COORDENAÇÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE - POLLYANA OLIVEIRA
FORMIGA DE CARVALHO

Para; GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE - SECRETARIO DE SAÚDE

Senhor Secretário,

Considerado o período de calamidade pública o qual estamos vivendo devido a
pandemia causada pelo novo CORONAVIRUS.

Considerando o oficio N°023 enviado pelo Governo do Estado da Paraíba a
secretaria Municipal de Saúde de Bayeux, onde faz uma avaliação sobre os dados do
COVID e informa a cor da bandeira do munícipio.

Considerando o último boletim (dia 31/08/2020) do COVID emitido pela
vigilância em saúde do município, o qual informa que no município tem 1792 casos
confirmados de COVID.

Solicitamos a aquisição de 13 carros de passeio, o qual irá conduzir e reconduzir
equipes multiprofissionais em conjunto com os profissionais que atuam na Atenção
Básica do município para realizar a busca ativa e atendimentos domiciliares de usuários
com covid no período de outubro a dezembro/2020 afim de que esses acompanhamentos
sejam mais efetivos e garantindo ao usuário e seus contratantes um cuidado integral na
comodidade de seu lar para que assim não aumente os possíveis casos de COVID no
município de Bayeux-PB. É válido ressaltar que as equipes que irão trabalhar junto ao
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iÀO COVÍD
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:co

ra atender as demaiu^do

serviço será uma equipe formada por ENFERMEIRO, TÉCN

E UM MOTORISTA. O serviço móvel será disponibilizado p£

COVID nas 29 Unidades de Saúde da Família bem como no Serviço de Pronto

Atendimento (UPA), auxiliando na buscativa de novos casos e no acompanhamento dos

casos notificados, em investigação ou positivados.

Fico a disposição para qualquer esclarecimento.

qU

Pollyana Oliveira Formiga de Carvalho

Coordenação de Atenção a Saúde
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Ofício n° CM- /2020-GS

Bayeux, 24 de setembro de 2020.

A H. LIRA & CIA LTDA- ME

Rua Coronel Henrique de Araújo, 16, São Vicente Ferrer/PE.

Assunto: Solicitação de acréscimo de locação de veículos.

Senhor Responsável,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos solicitar o acréscimo de mais 12

veículos, item 01. conforme saldo do Contrato Administrativo n° 00083/2018, 2°

Termo Aditivo, cujo objeto é a locação de veículos de passeio e utilitários para a

Secretaria de Saúde do Município de Bayeux.

A necessidade surgiu em virtude do aumento da demanda decorrente da

Pandemia instaurada pela COVID-19 e instalação de logística direcionada para esta

finalidade. Conforme contrato supramencionado, há possibilidade de contratação de

até 15 veículos, item 01, e atualmente, esta Secretaria faz uso de apenas 3 veículos,

dessa especificação. Isto posto, solicitamos o saldo de 12 veículos, de especificação

do Item 01, conforme contratação, para sermos atendidos em até 2 dias úteis, tendo

em vista a URGÊNCIA do fim a que se destina.

Sem mais para o momento, e certos de sua colaboração, renovamos os

votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Bruno Wanderl^Ramos Monteiro
Secretário Municipal de/éaúde do Município de Bayeux

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 1 1.685.421/0001-10
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00022/2020 - FMS - PMBEX

São Vicente Fer •er.2S de setembro''âe'^6jÒ.

A,

Prefeitura Municipal de Bayeux.

Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Resposta do oficio de n^ 047/2020 GS

Prezados a empresa H LIRA & CIA LTDA-ME, vem através deste informar que devido a

PANDEMIA DO COVID-19 ,que nosso pais vem enfrente a Volkswagen nós pede um prazo de

90 (noventa ) dias para recebimentos dos veículos faturados sendo assim fica inviável que

possamos cumprir devidamente com esta urgência solicitada.Desde de já agradeço pela

compreensão.

H, URA&ClUTPA

Atenciosamente,
§§fl|f0'CBP: 56.980-000
§ll6Vieinl0F9ff8r-PE

Ilitiülo Henrique de Lira Araújo — (»ócio proprietário)

CPF: 072.934.414-28

ft:Corenel H. de Araújo n,16 - Centro - SSo V. Ferrér/ PE
CNPJ n. 11.855.138/0001-99 - Fone - 81-3031-3562

E-MAIL: hliralocadora@gmail.com.br
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BAYEUX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

Excelentíssimo Senhor Secretário,

Venho por meio deste, solicitar junto a Vossa Excelência os bons préstimos no

sentido de autorizar o setor competente a realizar procedimento, na modalidade que o

mesmo julgar competente, desde que venha a serem observados os ditames exigidos

pela legislação em vigor, bem como os princípios administrativos que norteiam a

Administração Pública, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

LOCAÇÃO DE veículos DE PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO DO

CORONAVÍRUS (COVID-19).

É justificada essa solicitação para a locação de veículos de passeio, o qual irar

conduzir e reconduzir equipes multiprofissionais em conjunto com os profissionais que

atuam na Atenção Básica do município para realizar a busca ativa e atendimentos

domiciliares de usuários com a covid-19 no período de quatro meses, afim de que

esses acompanhamentos sejam mais efetivos e garantindo ao usuário e seus

contratantes um cuidado integral na comodidade de seu lar para que assim não

aumente os possíveis casos de COVID no município de Bayeux-Pb.

É válido ressaltar que as equipes que irão trabalhar juntos ao serviço será uma

equipe formada por ENFERMEIRO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM E UM MOTORISTA. O

serviço móvel será disponibilizado para atender as demandas do COVID nas 29

Unidades de Saúde da Família bem como no Serviço de Pronto Atendimento (UPA),

auxiliando na busca ativa de novos casos e no acompanhamento dos casos notificados,

em investigação ou positivados.

Ressaltamos que a Secretaria tem contrato vigente com este objeto, contrato

n5 00083/2018 - FMS - PMBEX, porém ao solicitar o saldo proveniente deste junto a

empresa, a mesma alegou que não teria como nos atender em prazo viável, motivo

pelo qual nos levou a entramos com este processo.

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento

vigente para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro

Demonstrativo de Despesas aprovado para o presente exercício. Na oportunidade,

desde já, solicitamos a Diretoria de Compras que proceda com a respectiva pesquisa

de mercado, para que futuramente venha subsidiar a Secretaria da Fazenda, com

vistas a informar com exatidão as dotações orçamentárias pelos quais procederão as

despesas provenientes da presente contratação.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

Encaminho essa solicitação junto com o termo de referência para a diretoria de

compras.

Atenciosamente,

Bayeux, 25 de setembro de 20Jtô.

Pollyana Oliveira Formiga de Carvalho
Coordenadora de Atenção a Saúde
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GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA REDE Le UNIDADES
DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA 1

Ofício 023/GSEGRUS

Prezada Senhora

CASSIANA LIMA AYRES VIANA
Coordenadora de Vigilância em Saúde
Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux

João Pessoa, 31 de agosto de 2020

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, seguem abaixo os esclarecimentos cabíveis.

Como primeiros subsídios é pertinente retomar os conceitos que suportam a Matriz Analítica

do Novo Normal PB.

A Matriz Analítica opera por meio de um conjunto de indicadores formado por 4 (quatro)

eixos e 2 (duas) calibragens, como se pode observar na figura 1 abaixo:

F^[scopg^)Sl

ôCORCOS. .SqOREW

«'-lív

■'■«opeíix;

=Sa)ftE'.1tO;
mnm;

1'^RE:iSd

m iscDKiU)';
■ ÍC"

Figura 1: conjunto de indicadores dos eíxos e da calibragem da Matriz Analítica do NOVO NORMAL PB
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O analisado;

representa a

analisado;

Os quatro eixos de indicadores da Matriz Anaiítica são compostos por:

Eixo 1: Taxa de Progressão de Casos Novos (TPCN): crescimento percentual
C%) de casos novos em relação aos casos acumulados, para o perío d
Eixo 2: Taxa de Letalidade Observada (TLO): letalidade, que
relaçao percentual (%), entre óbitos e total de cásos, para o período
Eixo 3: Taxa de Obediência ao Isolamento Social (TOIS): percentual (%] de
pessoas que respeitam o isolamento social em relação ao total de pessoas
acompanhadas, para o período analisado;

Eixo 4: Taxa de Ocupação Hospitalar Observada (TOH): percentual (%} de
leitos ocupados, em relação ao total de leitos dispomveis, em UTI de adultos, para
o período analisado.

Cada eixo apresentado tem 4 diferentes níveis de avaliação e nota [SCORBY^

de forma que, quanto melhor avaliado, menor a nota. Incluindo-se inclusive

negativas como -20 (menos vinte) e -10 (menos dez). Desta forma deve-se Cp

maiores notas {SCORE) em cada eixo, correspondem a uma avaliação pior.

^prrespondente,

notas {SCORB)

tipreender que

A calíbragem da Matriz Analítica contempla dois indicadores sendo composta

•  Número Básico de Reprodução do Vírus (Rzero): analisa o núme

contaminadas por uma mesma pessoa doente e logo consegue dar

potencial de expansão do número de casos e suas repercussõej;

tempo;

•  Taxa de Imunidade Populacional (TIP); percentual (%) de

contraíram a doença e já estão, tanto recuperadas, como imunes à

um dado período de análise.

r

A mesma lógica de notas {SCORE) adotada para os eixos da Matriz Anali

NORMAL PB é adotada para a calíbragem. O papel da calíbragem na Mat

colaborar com duas informações que auxiliam na compreensão de como a C

t

por:

o de pessoas

dimensão do

, ao longo dp

pessoas que

COVID-19, em

ica do NOVO

riz Analítica é

OVID-19 vai se
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comportar em um futuro próximo (próxima quinzena), a partir da anális^ dos dados que
compõem os quatro eixos em um dado tempo presente.

A combinação destas notas (SCOfífS), representada pela soma dos valores atribuídos a cada

um dos eixos (4) e aos indicadores de calibragem (2), representa o 2^ componente do NOVO

NORMAL PB, na forma de sua Matriz Analítica, que produzirá distintos níveis de riscos

representados por bandeiras, que serão aplicadas a cada um dos Municíp os do Estado da

Paraíba.

No que tange ao Município de Bayeux a análise da combinação dos SCORES da Matriz

Analítica segue como se pode observar na figura 2 abaixo.

t-
PARAÍBA
SsMpadsEsoda

RECOMENDAÇÕES SOBRE NlVEÍS DE ISOLAMENTO SÒCIAL NA

PÀNDEMíÀ DA COV1DÍ19NOVONORC^PB
Bav^ü

NÍVHlMÕBILibÀDEHESTRifA' ' VARIAÇAO-OOSCORE
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RGN I TAXAOE - À-
PRÓtiRKSAobÉÍÃsbs

Rjj ;| •■NÚMERO BÃSICOOE' ^
ftÉPfiÕOUÇSO 00M'RÜS"^ LETAÜOAOr
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' ••.v.';TpiS'.'j'
OBEbtgNCIA ÀO ISbLAMENTÜ

socíÀL' -■

TfP; IÇTÂXÃ OEIMUNIOAÕE
;■ .PÓPODVClb^AÉ QGUP^to

HOSPITALAR OBSERVADA

=-TIP<.70%- -.■:T0ÍS<45%^

Spoüfos:[:EÍ)(QS WQVQ NÓRMALy^:^ntotÍ-'.SgORÈ:CAlÍBRADÓ; 60 pontos-

Figura 2: SCORES e critérios para Bandeira de Bayéux na Matriz Analítica á^ U avaliação do NílvD NORMAL PB
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Figura 3: SCOR£S e critérios para Bandeira de Bayeux na Matriz Analítica da 6^ avaliação dò NOVÔ ̂ORMAL PB

Como observado nas figuras 2 e 3 acima, a Matriz Analítica do-NOVO NORiyjAL PB, opera
por melo de seis indicadores, sendo três em escala estadual^ ou seja, anallsadores do

comportamento e dos reflexos da pandemia em todo Estado da;ParaíbVasaber: Rq (número

básico de reprodução do vírus, ou índice de transmissibilidadej) TIP':(taxá" de imunidade

populacional) e PCN (taxa de progressão de casos novos).

Para a construção cia bandeira publicada na avaliação (figura 2) relatva a Bayeux

observou-se um Ro de 1,6; uma TIP de 21% e uma PCN de 5,27%.

Os três outros indicadores refletem condições locais (do Município) e regiònais (dos Centros

de Referência Hospitalar para a COVID-19 nas MacrorregiÕes de Saúde dos N|unicípios em
análise), sendo apresentados a seguir: TLO (taxa de letalldade observada); TOlS (taxa de

obediência ao isolamento social) e TOH (taxa de ocupação hospitalar dos leitss de terapia
»  I. -I .1-. . . .1 . A - -•.-.l.- .... ' .f..t L
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brutos, como número de casos, número de óbitos em dada populaçã

impossibilidade técnica de comparação em ordem direta de grandezas

apresentadas em diferentes escalas.

Restando a expectativa e o desejo de que as informações ofertadas tenha

expectativas de Vossa Senhoria, aproveito para renovar protestos de e

consideração.

Saudações cordiais.

o, dá-se pela

(dados brutos)

m atendido às

sltima e elevada

Daniel Beltrammi

Secretário Executivo de Gestão da Rede de Unidades de Saúde do Estado dá PâPáíba
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PORTARIA N° L445, DE 29 DE MAIO DE 2020

Institui os Centros de Atendimento para E

Covid-19. em caráter excepcional e temporári

o cenário emergencial de saúde pública

internacional decorrente do coronavírus (Covid

ifrentamento à

D. considerando

de importância

19).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE. SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, incisos I e II. da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7° do art. 3° da Lei

n° 13.979. de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamentc da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de

2019. resolve:

Art. 1° Rcam instituídos os Centros de Atendimento para Enfrentamento

caráter excepcional e temporário, considerando o cenário emergencial de saúde públicéi

internacional decorrente do coronavírus {Covid-19).

à  Covid-19. em

de importância

Parágrafo único. Os Centros de Atendimento à Covid-19 compreendem os espaços físicos

estruturados pela gestão municipal e do Distrito Federal para o acolhimento e atendimento de usuários
com queixas relacionadas aos sintomas de Covid-19.

2. por meio da

identificação da

Art. 2° Os Centros de Atendimento para Enfrentamento à Covid-19 têm como finalidade

!  - identificar precocemente os casos suspeitos de infecção pelo Sars-CoV

qualificação do processo de acolhimento com classificação de risco, visando à

necessidade de tratamento imediato em sala específica para tal atividade;

II - realizar atendimento presencial para os casos que necessitem, utilizando rhétodo fasttrack

de atendimento, para:

a) identificação tempestiva da necessidade de tratamento imediato;

b) estabelecimento do potencial de risco, presença de agravos à saúde ou grajj de sofrimento;
e

c) estabilização e encaminhamentos necessários, seguindo os protocolos felacionados ao

Sars-CoV-2. publicados no endereço eletrônico do Ministério da Saúde;

III - realizar a testagem da população de risco, considerando os públicos-al\

indicações do Ministério da Saúde;

IV - notificar adequadamente os casos conforme protocolos do Ministério dçi Saúde e atuar

em parceria com a equipe de vigilância local;

V - orientar a população sobre as medidas a serem adotadas durante o isoLaitiento domiciliar

e sobre medidas de prevenção comunitária;

d(5VI - articular com os demais níveis de atenção à saúde fluxos
controrreferencia. consideranao o disposto nos Planos de Contingência de cada ente fed

Art. 3® Os Centros de Atendimento para Enfrentamento à Covid-19 devem:

I - funcionar em locais de fácil acesso à população e possuir espaço físico mini

os Centros de Atendimento para Enfrentamento. observado o disposto no Anexo

diretrizes básicas de biossegurança e privacidade necessárias a cada tipo de atendimentib

m

o e respectivas

referência e

srativo.

o exigido para

rjesguardadas as

ofertado;
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assificados nas

atuar de modo complementar às equipes que a^uam nçRê{t§rreÍP*L iRÚjméíi^iàDis^cteux

■  ■ ■ ■ PROCESSO licit""
apresentarem síndrome gripai: e

III - enviar informações aos Sistemas de Informação em Saúde vigentes.

Art. 4° Os Centros de Atendimento para Enfrentamento à Covid-19 são c.

seguintes tipologias;

I - Tipo 1: municípios de até 70.000 habitantes;

II - Tipo 2: municípios de 70.001 habitantes a 300.000 habitantes; e

III - Tipo 3: municípios acima de 300.000 habitantes.

Art. 5° A implantação dos Centros de Atendimento para Enfrentamento à
municípios e Distrito Federal está condicionada:

ao cadastro da unidade de saúde de administração pública no Sistema de Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) com os códigos "01 - Posto de Saúde" ou "02 - Unidade

Básica/Centro de Saúde" ou "04 - Policlínica" ou "15 - Unidade Mista" ou "36 - Clínica/Centro

Especializado":

- à solicitação de credenciamento temporário do serviço por meio de formulário
disponibilizado no endereço eletrônico do Ministério da Saúde, de acordo com a tipologici prevista no art
4° desta Portaria; e

Covid-19 pelos

III - à apresentação, no momento da solicitação de credenciamento temporár

SCNES referente ao estabelecimento de funcionamento do Centro de Atendimento.

Parágrafo único. O credenciamento temporário dos Centros de Atendimento está sujeito a
análise técnicae orçamentária e será formalizado por meio da publicação ce portaria de

credenciamento.

Art. 6° O Distrito Federal e os municípios que implantarem os Centros de Atbndimento para
Enfrentamento à Covid-19 farão Jus ao recebimento do incentivo financeiro de custeio federal mediante

cumprimento dos seguintes requisitos:

o. do código do

1 - garantir espaço físico mínimo exigido de acordo como disposto no Anexo

informado no SCNES;

a esta Portaria.

II - ter funcionamento mínimo de 8 (oito) horas diárias; e

III - garantir carga horária mínima semanal por categoria profissional de acorcio com o Anexo
II a esta Portaria.

§ 1° Para atendimento ao disposto no inciso 111 do caput, serão observados os

saúde cadastrados no código do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saú

integrantes de equipes que atuam na Atenção Primária destes estabelecimentos

integrantes, que cumpram carga horária adicional àquela cadastrada na equipe no mesmo
estabelecimento.

profissionais de

de (CNES) não

Du. caso sejam

§ 2° Após atualização de informações no SCNES para a implantação cios Centros de

Atendimento, é necessário que o município ou Distrito Federal envie a base de dados imediatamente ao

Ministério da Saúde.

Art. 7° O incentivo financeiro de custeio federal ao Distrito Federal e municípios que

implantarem os Centros de Atendimento para Enfrentamento à Covid-19 terá os sqguintes valores
mensais:

I - R$ 60.000.00 (sessenta mil reais) para os Centros de Atendimento Tipo 1;

II - R$ 80.000.00 (oitenta mil reais) para os Centros de Atendimento Tipo 2; e

III - R$ 100.000.00 (cem mil reais) para os Centros de Atendimento Tipo 3.

§ 1° A transferência do incentivo financeiro de que trata o caput está ciondicionada ao
cumprimento mensal dos critérios estabelecidos no art. 6° desta Portaria, a contar da da

da Portaria de credenciamento temporário.

a de publicação



§ 2° Os estabelecimentos com adesão homologada ao

Portaria n° 397/GM/MS. de 16 de março de 2020, que forem publicé dos eeO(salS$áJ(ifePeB^<t^èl(íifeií5Ela^l^t®AÇÀO
temporário como Centros de Atendimento para Enfrentamento à C3vid-19.

referente ao Programa suspenso a partir do momento em que cum Drirem os rêqoüettaíâoeofeetfâmljUfiÊK)
recebimento do incentivo financeiro de custeio federal previsto nesta Portaria até o fifíf'ã^^i^^ncia da
portaria de credenciamento temporário.

§ 3° Os estabelecimentos de saúde estruturados para funcionamento corio Centros de

Atendimento para Enfrentamento à Covid-19. publicados em Portaria de credenciamento temporário,
que cumprirem os requisitos e fizerem jus ao recebimento do incentivo financeiro de custeio federal
previsto nesta Portaria, deixarão de fazer jus ao incentivo financeiro federal referent? à Portaria n°
430/GM/MS. de 19 de março de 2020, e á outras estratégias de enfrentamento à Covid-19. no âmbito
da APS.

§ 4° Os Centros de Atendimento Tipo 2 ou Tipo 3 que apresentarem o espaço f sico ou a carga

horária semanal por categoria profissional inferior ao mínimo exigido para a tipologia credenciada
receberão o incentivo financeiro equivalente à tipologia correspondente ao espaço fsico e à carga
horária semanal por categoria profissional informada no SCNES.

Art. 8° O incentivo financeiro de que trata esta Portaria tem caráter temporário e excepcional

com vigência nas competências financeiras de maio de 2020 a setembro de 2020. Parágrafo único. O
período de que trata o caput está sujeito à alteração em decorrência da situação epi áemioLógica do
Coronavírus no Brasil

Art. 9° Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta do Ministério

da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.122.5018.21C0.6500 - Enf'entamento da
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus Nacional com
impacto orçamentário estimado de atê R$ 896.600.000.00 (oitocentos e noventa e seis milhões e
seiscentos mil reais), devendo a disponibilidade correspondente ser atestada nas portarias de
credenciamento temporário, conforme previsto no § 1° do art. 7°.°

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com efe
competência financeira de maio de 2020.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO I

Espaço físico mínimo exigido para os Centros de Atendimento para Enfrentamento ao novo
Coronavírus {Covid-19)

tos a partir da

AMBIENTES I Tipo 1! Tipo 2 1 Tipo 3

= Consultório 11 12 3

t Sala de Acolhimento j 1 11 2

i Sala de Isolamento i 1 jla2 2a3

; Sala de coleta ; 1 11 1

ANEXOU

Carga horária mínima semanal por categoria profissional exigida para fun<
Centros de Atendimento para Enfrentamento ao novo Coronavírus (Covid-19)

c

PROFISSIONAIS : Tipo 1 ; Tipo 2 Tipo 3  1

Médico 1  -40 hor«s j ©o horas 120 horas !

Enfermeiro i 40 horas 1 80 horas ■120 horas!

1 Técnico ou auxiliar de enfermagem i 80 horas ; 120 horas il60 horas i

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

ionamento dos
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PORTARIA N° 1.797, DE 21 DE JULHO DE 2020

Credencia temporariamente Municípios a receberem incentiy
referentes aos Centros de Atendimento para Enfrentamento d
caráter excepcional e temporário, considerando o cenário
saúde pública de importância nacional e internacional
coronavírus.

os financeiros

a Covid-19, em
^mergencial de
decorrente do

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e te
disposto no § 7° do art. 3° da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importânc|i
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019, e

atribuições que
ido em vista o

cjiispõe sobre as
ia internacional

Considerando a Emergência em Saúde Pública de Import^
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavíru
declarada por meio da Portaria n° 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020;

m

Considerando a Portaria n° 356/GM/MS, de 11 de março de 20
sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n° 13.979, d
de 2020; e

2(12Considerando a Portaria n° 1.445/GM/MS, de 29 de maio de

os Centros de Atendimento para Enfrentamento da Covid-19, em carátei
temporário, considerando o cenário emergencial de saúde pública
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), resolve:

Art. 1° Ficam credenciados temporariamente os estabelecime
descritos no Anexo a esta Portaria a receberem o incentivo de custeio referen

de Atendimento para Enfrentamento da Covid-19, em caráter excepcional
com periodicidade mensal de transferência, caso não exista nenhuma irr
motive a suspensão, conforme Portaria n° 1.445/GM/MS, de 29 de maio de

n

Parágrafo único. Os recursos orçamentários de que trata esta P
por conta do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional
10.122.5018.21 C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública
Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Plano Orçamentário:
Provisória n° 940, de 02 de abril de 2020 e Plano Orçamentário: CV50 - Mq
n° 976, de 04 de junho de 2020), com impacto orçamentário de R$
(quatrocentos e trinta e dois milhões quatrocentos mil reais).

o

Art. 2° O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as medidas n
as transferencias de recursos estaDeiecidos nesta Portaria aos resp

Municipais e Distrital de Saúde, em conformidade com os processos
instruídos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, cçm vigência nas
competências financeiras de junho de 2020 a setembro de 2020.

EDUARDO PAZUELLO

ICIPAL DE BAYEUX

NENTE DE LICITAÇÃO
LICITATÓRIO:
LICITAÇÃO COVID
0-FMS-PMBEX

GINA 25

eia Nacional

(COVlD-19),

20, que dispõe
B 6 de fevereiro

0, que institui
excepcional e

(Üe importância

tos de saúde

te aos Centros

e temporário e
e|gularidade que
2020.

rtaria correrão

Programática
de Importância
CV20 - Medida
dida Provisória

432.400.000,00

ecessanas para
éotiYOS Fundos
de pagamento
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO Constitui objeto desta licitação: serviço de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,
VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19).

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND MESES

01

Locação de veículos de passeio. Modelo 1.0, ano
de fabricação a partir de 2017, com ar
condicionado, trava elétrica, vidro elétrico,

direção hidráulica, quilometragem livre, 4 portas,
com seguro total sem franquia e sem motorista.

13 Serv. 4

2. JUSTIFICATIVA

E justificada essa solicitação para a locação de veículos de passeio, o qual ira
conduzir e reconduzir equipes multiprofíssionais em conjunto com os profissionais que
atuam na Atenção Básica do município para realizar a busca ativa e atendimentos
domiciliares de usuários com covid no período de outubro a dezembro/2020, afim de
que esses acompanhamentos sejam mais efetivos e garantindo ao usuário e seus
contratantes um cuidado integral na comodidade de seu lar para que assim não aumente
os possíveis casos de COVID no municípios de Bayeux-Pb.

É válido ressaltar que as equipes que irão trabalhar juntos ao serviço será uma
equipe formada por ENFERMEIRO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM E UM
MOTORISTA. O serviço móvel será disponibilizado para atender as demandas do
COVID nas 29 Unidades de Saúde da Família bem como no Serviço de Pronto
Atendimento (UPA), auxiliando na busca ativa de novos casos e no acompanhamento
dos casos notificados, em investigação ou positivados.

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento
de ajuste.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

3.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4. Informar e planejar junto a contratada, semanalmente, sobre as atividades a
serem desenvolvidas.

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. Prestar os serviços discriminados no Termo de Referência, devendo entregar
mensalmente relatório indicando todas as atividades solicitadas pelo Contratante e/ou
executadas.

4.2. Todo o objeto deste contrato deverá estar rigorosamente de acordo com as
especificações do Termo de Referência.

4.3. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.

4.4. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
após o recebimento e/ou pagamento.

4.5. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

4.7. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.

4.8. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.
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5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. O prazo de vigência do contrato vigorará pelo prazo de 4 meses tendo como
termo inicial o dia, independentemente da quantidade de remessas recebidas.

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular de forma parcelada em
observância às normas e procedimentos adotados pela Prefeitura de Bayeux, da
seguinte maneira: Após a execução a prestação do fornecimento, para ocorrer no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da licitação.

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271,

de 1997.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das
infrações previstas na Lei n° 8.666, de 1993, e na Lei n° 10.520, de 2002, sem
Prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções;

8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

8.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado
sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;
8.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total;

8.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do sub item acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão Contratante, pelo
prazo de até dois anos;

8.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal e o conseqüente descredenciamento do Registro Cadastral do
Município, pelo prazo de até cinco anos;
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8.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;

8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que
couber as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

8.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8.5. As penalidades previstas nos sub itens 8.1.5 à 8.1.7. Importarão na inclusão da
contratada no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux/PB.

8.6. Cabe ao Órgão/Entidade contratante a aplicação de penalidades decorrentes
do descumpriraento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

8.6.1. As aplicações de penalidades por órgão participante deverão ser informadas ao
órgão gerenciador.

Atenciosamente,

Bayeux, 25 de setembro de 2020.

Pályana Oliveira Formiga de Carvalho
Coordenadora de Atenção a Saúde
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BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

DESPACHO

ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES

Aportou nesta Diretoria de Compras o Termo de Referência proveniente do

setor técnico demandante, requerendo cotações de preços para o objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiALiZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEiO,
PARA ATENDER AS NECESSiDADES DA SECRETARiA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO

O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19), objetivando subsidiar o valor
médio estimado do futuro processo de licitação.

É justificada essa solicitação para a locação de veículos de passeio, o qual ira

conduzir e reconduzir equipes multiprofissionals em conjunto com os profissionais que

atuam na Atenção Básica do município para realizar a busca ativa e atendimentos

domiciliares de usuários com covid no período de outubro a dezembro/2020, afim de

que esses acompanhamentos sejam mais efetivos e garantindo ao usuário e seus

contratantes um cuidado integral na comodidade de seu lar para que assim não

aumente os possíveis casos de COVID no municípios de Bayeux-Pb.

Tendo em vista as atribuições desta Diretoria, informo para os devidos fins

que, com base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de
Referência especificado, fora realizada no período destacado a respectiva pesquisa de
preços através de cotações de mercado por meio de solicitações via e-maii e cotações
de mercado extraídas da plataforma online bancodeprecos.com.br, constatando a

média dos valores obtidos por item e o valor global estimado do processo.

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para os objetos

em referência.

Atenciosamente,

Bayeux-PB, 01 de Outubro de 2020.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.42 l/OOOi-10

E - MAIL; compras.saude.baveux@hotmail.com
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.502.673/0001-75

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
79.11-2-00 - Agências de viagens

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PRESIDENTE EPITACIO PESSOA

NUMERO

2995

COMPLEMENTO

SALA A

CEP

58.030-002

BAIRROyOISTRITO

ESTADOS

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3244-1001

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/09/2020 às 13:50:16 (data e hora de Brasília).
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Re: COTAÇÃO DE PREÇO DE VEÍCULOS

Email Wellcar <wellcar@wellcar.com.br>

Qui, 01/10/2020 17:36

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

1 1 anexos (264 KB)

ScanWellCar01102020_00001.pdf;

Boa tarde!

Segue em anexo...

Att,

Bruna Alcântara

WelICar

Av: Pres.Epitácio Pessoa, 2995 - Bairro dos Estados

João Pessoa - PB CEP:58030-002

(83)3244-1001

(83) 9 9985-5959 (tím)

"Well Car - Sua melhor opção para seguir"

Em qui., 1 de out. de 2020 às 17:22, COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE
<compras.saude.bayeux@hotmail.com> escreveu:
Prezados, Boa Tardei

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB vem por meio deste, solicitar os bons préstimos, no
sentido de preencher a Cotação de Preços dos itens descritos em anexo .

Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

SETOR DE COMPRAS

Atenciosamente,

https://outlook.Iive.com/malI/0/inbox7id/AQMI<ADAwATZiZmYAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7IdW6OwcAgD0%... 1/1
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WELL CAR COMISSÁRIA DE VEICIíLOS LTDA
Av. Pres. Epilácio Pessoa, 2995 A

Bairro dos Estados - CEP:58030-002

JOÃO PESSOA-PB
CARIMBO CNIM
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NÚMERO OE INSCRIÇÃO
15.718.526/0001-89

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO J";2012
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

4 RODAS LOCADORA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

4 RODAS RENT A CAR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV GENERAL EDSON RAMALHO

NUMERO

100

COMPLEMENTO

LOJA 102

CEP

58.038-100

BAIRRO/DISTRITO

MANAIRA

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
vga@terra.com.br

TELEFONE

(83) 8788-8888/ (83) 3241-3848

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/06/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/09/2020 às 13:45:19 (data e hora de Brasília).
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RE: COTAÇÃO DE PREÇO - VEÍCULOS

4 RODAS RENT A CAR <4rodasrentacar@bol.com.br>

Qui, 01/10/2020 15:48

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux@hotmaii.com>

PREFEITURA MÜNICIPAI, DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICÍTATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
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I 1 anexos (401 KB)

COTACAO034.pdf;

POR FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO

Av. Edson Ramalho, 100 - Sala 102
Empresarial Tambaú - Manafra - João Pessoa / PB

(83) 3244-4444 / 8788-8888

De: "COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE" <compras.saude.bayeux@hotmaiLcom>
Enviada: 2020/10/01 14:54:00

Para: 4rodasrentacar@bol.com.br

Assunto: COTAÇÃO DE PREÇO - VEÍCULOS

Prezados, BOA TARDE!

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB vem por meio deste, solicitar os bons préstimos, no
sentido de preencher a Cotação de Preços dos itens descritos em anexo .

Por ííentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

SETOR DE COMPRAS

Atenciosamente,

https://outlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQMkADAwAT2i2mYAZC1 mNTE2LT[2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7ldW6OwcAgD0%... 1/1.
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PESQI ISA DE MERC ADO PARA COTACÂO DE PREÇOS

l)\Dt)S D.\EM •RI"S\

RAZÃO SOCIAL: 4 RODAS IXXTADOliA I.TDA ME

ENDEREÇO: A EDSON RAMALHO. 100 • .SAITC102

1 BAIRRO: M.ANAIRX "ID.ADE: JOÃO PESSOA E.STADO: PB CEP: 58038-100

[CNP.I: 15.7I8.526/0001-89 INSCRIÇÃO ES I ADHAL: ISENTO

1  1
DMMIS DO Ri;SPONS\\ El, PEI.\ t O I ÃO

1 PESSOA RESP0NSA\'EL: j
1 ITjNCÃO na EMPRESA: CONTATO: 1
1  1

: N EM ESPECIUC AÇ Ao 01 AM. MESES r.ND. M.VRí
V VI .OR

i vn ÁRIO RS

\ Vl.OR

\U NS VI. RS

NAl.ORTOTAL

RS

Locação dc veicules de passeio. Modelo 1.0. ano dc

íiibrícaçãú u partir dc 2017. com ar condicionado.

1
miva elétrica, vidro elétrico, direção hidráulica,
quilometragem liuc. 4 portas, com seguro totnl som
franquia c sem motorista.

13 4 SERV. V\V / t30L

1

RS zsoo.im RS 32.500.00 RSI30.0I)0,00

\.\r.<)R fOT.Vi.MINSAJ.: liS 32.500,00

VVI.OR TOI.Vl.OI.OBVi.1  RS 130.000,00 1

VALIDADE DA PROPOSI A: 90 DIAS DA DATA DA COI AÇAO

DATA DA ASSINATUR-AíCZ^ l-V

LTM4IE

oSfttrw)oAl«iieir

CARIMBO 1)0 RiysrOT<<V\ EI. PELA COl AÇÃO

^5.718.526/0001-891
4 RODAS LOCADORA LTDA-ME
Av. Edson Ramalho, 100 • Sala 102

Manaíra • João Pessoa-PB

L. CEP 58038-100 J

C ARIMBO C.MM
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 00022/2020 - FMS - PN

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR DICA

NDMERO DE INSCRIÇÃO

10.541.486/0001-29

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M3 LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

M3 RENTACAR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PRESIDENTE EPITACIO PESSOA

NÚMERO

4903

COMPLEMENTO

LOJAB

CEP

58.039-000

BAIRRO/DISTRITO

TAMBAU

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
C0NTAT0@M3RENTACAR.C0M.BR

TELEFONE

(83) 8756-6374

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/12/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/09/2020 às 13:40:41 (data e hora de Brasília).



01/10/2020 Email - COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE - Outiook

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Re: COTACAO DE PREÇO - VEÍCULOS comissão permanente de licitaçãoixc. v-w 1 i^L. riAi_>yV^ wuiv.v^uvyj PROCESSO LICITATORIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
contato@m3locadoradeveiculos.com.br <contato@m3locadòradeveícwl0«?ê0ííí.bifi5ís-PMBEx

PAGINA 39
Qui, 01/10/2020 17:06

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

1 1 anexos (353 KB)

COTAÇÃO-01-10-20.pdf;

Em 01/10/2020 14:55, COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE escreveu:

Prezados, Boa Tarde!

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB vem por meio deste, solicitar os bons préstimos, no
sentido de preencher a Cotação de Preços dos itens descritos em anexo .

Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

SETOR DE COMPRAS

Atenciosamente,

Bom dia,

Segue em anexo a cotação solicitada.

https://outIook.Iive.com/maiI/0/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7IdW6OwcAgD0%... 1/1
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
!'ROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO C^D
N"» 00022/2020-FMS-PM™ ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

•-^j^pj. ̂g_ç24.581/0004-02

niKZADíV EMPRESA, SOLIf l I AMOS OS BONS PRÈSTl.MOS NO SENTIDO DK PHKEN(:HK« A ( í} I A(, ÀO DE PlíEC OS RVJLV 0(.S) I f E.M|NSf ABAIXO.
INTENTANDO ASSIM INS I RLIR (ORRET AMIiN l i: A ABERIT KA DE PRO( EDIMENU) LICI IAI ÔRIO, PARA Ql E ESTA KOII.IDADE POSSA \'IR A '

(OM UA I AR f)S MESMOS, i '

PESQUISA DE MERCADO PARA ÇOTAÇAOJ^E PREÇOS

D.ADOS DA KMlMiKSA

RAZÃO SOCIAL: Pi- IXO^ .
ENDEREÇO:

BAIRRO;-

CNPJ: <0. 5«_wVg/O0P^ - 'Zq ■
IIDADE: ESTADO: fj^OrfbO CI^P=g?s'.03>^-DCO

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

DADOS DÓ RESPONSÃMII. PT.I.A (.ÓTÀçAÓ

PESSOA RESPONSÁVEL: n . / ■ L \nLOi:^^V^
rUNÇAO NA EMPRESA: CONTATO:

:sPEciph::açao

Locação de veículos de passeio. Modelo !.0, ano dc
fabricação a partir de 2017, com nr condicionado, trava
elétrica, vidro elétrico, direção hidráulica,
quilometragem livre, 4 portas, com scguio total sem
fnmquia e sem motorista.

SERV

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS DA DATA DA COTACAO

DATA DA ASSINATURA: «0/ / lOl WÒO .

CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO

'^üjtx Cr* - C -
,CNPJ: 10.541.486/0001-29}
M3 LOCADORA DE VElCULOS LTDA^E

Av. Epitácio Pessoa,4903

TambaCi - CEP: 58.039-000

-i—João —I—



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ÍJCÍTATÓRÍO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00022/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 41

Pesquisa realizada entre 30/09/2020 14:11:07 e 30/09/2020 18:15:54

Rela-ório gerado ro dia 07/10/2020 12:46-18 (tP: 138.185.242.18S)

item 1: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO, MODELO 1.0

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

HS 7.390,61 íur)

TOTAL

RS31.07/.93

Valor Global: R$31.077.93

Detalhamento dos Itens

Quantidade Descrição

13 Unidaces veiculo lipc passeio, no mínimo molor 1.0,65 cavalos no mínimo, co- branca, 04 portas, equipado com ar condicionado, cireção h
icfáuiica. viuro eiátiici) e trava eléli ica, cspacidace para 05 pessoas {incluindo o condutor), bf-coiiibustível {gasoliria a'"oii álcool),
ano/modolo 7017 a 7070. com -luíometragom livre, .sem com rídio/cd/ r^ipS, corn película.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais R$ 2.3S

Órgão: FUNDO MUNICIPALDESAJDE DE SANTARÉM Data: 16/09/2020 09:01

Objeto: Cotura^^ação de emp'esa especializada na locação de veículos para os seionais Modalidade: Pregão Beirònico
da Secreiaiia Wiinicoal cie Scude.. SRP* NÃO

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados - VEÍCULO TPO PASSEIO LEVE ̂  identificação: N^PreQão;232020 / UASG;927446
portas. Pio:oi' com potência mínima de 1003 cillndradas. ano/modelo 201S a

2070 capacidade psra 5 passage ros indirndo motorista, comoustível gasolina,

direção hidráulica ar condicionado, seguro total, quilometragem livre, equipado

com lodo.s 0.S tens de segurança exigicos pelo DENATRAn. juntamente com n

CRV (Certificadc de Registro de Veículos).

Razão Social do Fornecedor

0.3.174,314/0001-94 LOCADORA l S !., LTOA

* VENCEDOR-

63.B69.9G 1/0001-76 MARAJÓ LOCACA.O E SERVIÇOS LTDA

10.859.113.''0001-09 JPJ VEÍCULOS BREU

01.135.910/OC01-44 ATLANTA RENTACAR LTDA

Lote/Item: /)

Ata: Link Ata

Fonte: www.cornprasgovernamentaÍ3.gov.faf

Quantidade: 48

Unidade: Unidade

UF: PA

Valor da Proposta Final

RS 1.464,14

RS 1.464.17

R$1.800.00

RS 2.079,17



CNPJ Razão Social do Fornecedor

00.700.484/0001-Sr JUDKÁL.SERVICOSE ÀLIMENTACAO LTDA

20.607.698/0C0M 5 AGATHA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

;03.360;95Ó/0001-15 . M. L MASCÍMENTÓ

12.040.805/0001 -48 IGOR RUSEF ROSA EIRELI

PREFEITURA MUl^gHÍ/yal^ôàS^al
.GOMISSÃO.PERMANENTEJDE.LrGITAÇAO-.

■ . PROCESSO LICITÀTÒRI(!1í$ 2.70Í2.05
DISPENSA-DBLICITÁÇÃO COVID
N° 00022/2020 - FMS - PMBf^-702.08

r :■ / - ;r- - "
R$:3.000,00

R$3.033.33

2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LiCITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00022/2020 - FMS - PMBEX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DH LICITAÇÃO
PROCESSO LICITA TÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00022/2020 - FMS - PMBEX
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BAYEUX
COVCRNO MONICIPAl

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR CONTABILIDADE

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE
PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,
VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS COVID-19 NO MUNICÍPIO DE

BAYEUX/PB.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à Material de Consumo:

2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.302.3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19;

Bayeux, Oi-/ J-O

Oliv£iráJunior

biudade
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BfflTEIIX GOVERNO MUNICIPAL

DIVISÃO DE COMPRAS

Bayeux, 01 de Outubro de 2020.

Ao Setor de Licitação de Bayeux
Emanoel da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Solicitação Inicial da

Demanda e Termo de Referência, visando à contratação, por dispensa de

licitação, de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS DE PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS
(COVID-19)

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. Com vistas a subsidiar a contratação do presente objeto, realizou-se pesquisa de

preços, conforme art. 4^-E, §1-, inciso VI, da Lei Federal n^ 13.979/2020.

2.2. Como metodologia para obtenção do preço de referência para a presente

contratação, foi utilizada a média aritmética dos valores, descontando-se os

eventuais preços exorbitantes ou inexequíveis.

2.3. A elaboração do mapa comparativo de preços culminou com os preços estimados

apontados na tabela a seguir:

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida FIávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 1 1.685.421/0001-10

E- MAIL: comDras.saude.baveux@.hotmail.com



BilífiÉljX

PUt-FEITURA

COMISSÃO PER
PROí

m'c^'

PAL DE BAYEUX

JTE DE LICITAÇÃO
ITATÓRIO:
^COVID

Míir^lBEX

COVERNO MUNiaPAL

EMPRESA: WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 02.502.6730001-75

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

Locação de veículos de

passeio. Modelo 1.0, ano de

fabricação a partir de 2017,
com ar condicionado, trava

elétrica, vidro elétrico,

direção hidráulica,

quilometragem livre, 4

portas, com seguro total sem

franquia e sem motorista.

QUANT

13

UND

Serv.

MES.

04

VALUNT

R$1.960,00

VAL.TOTAL

R$101.920,00

3. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

3.1. Consoante o art. 14 da Lei Federal n- 8.66É/de 21 de junho de 1993, faz parte da

instrução processual a previsão de recursos orçamentários, conforme

documento fornecido pela Contabilidade em anexo.

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO para, caso de acordo, encaminhar para a contratação.

Segue em anexo a documentação de regularidade da empresa que apresentou a

menor cotação para apreciação técnico/jurídica por parte dos setores competentes.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida FIávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@hotmaiI.com



PRl£f-E]TUl?A MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICUA TÒRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00022/2Ü20 - FMS - PMBEX

PAGINA47

BRASIL Acesso à informação

Recerta Federal

Partícipe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 02.502.673/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso..íl^nte federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gQv.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:06:18 do dia 01/09/2020 <hora e data de Brasílía>.
Válida até 28/02/2021.

Código de controle da certidão: 6657.C1E7.DB08.B1B2
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Nova Consulta
.Prepsrâr pagina
I para impressão



GOVERNO DO ESTADO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEMDA-iS

MUNICIPAL DE BAYEUX

MANENTE DE LICITAÇÃO
LICITATÓRIO:
LICITAÇÃO COVID

N" 00022/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 48

CERTIDÃO

CÓDIGO: D9EE.6AAD.4A42.6281 Emitida no dia 01/09/2020 às 12:21:37

Nome Empresarial:

WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA

Endereço:

PRESIDENTE EPITACIO PESSOA

Bairro: Município:
ESTADOS JOÃO PESSOA

Inscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.121.410-0 ATIVO

Número:

2995

CNPJ/CPF:

02.502.673/0001-75

Complemento:
SALA A

CEP:

58030-002

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COMISSÃO PERN

PROCES:

DISPENSA D

N" 00022/21

P

ANENTE DE LICITAÇA
0 LICITATÓRIO:

0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2020/055140

N° de Controle de Autenticação

474.663.532.501

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

02502673000175

Nome do Contribuinte

WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA - EPP

Número Apto/Sala Bloco Complemento

02995 SALA-A

Endereço

AV PRES EPITACIO PESSOA

Bairro

BRISAMAR

CEP

58033015

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS; 74344-5

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §r, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como á verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 01/09/2020 12:19:10

1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA dê%:itaçao(?dvid
N° 00022/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 50

PODER JUDICIÁRIO

lUCTIÇA DO IRAZALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02-502.673/0001-75

Certidão n°: 21349877/2020

Expedição: 01/09/2020, às 12:20:55

Validade: 27/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição

Certifica-se que WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 02.502.673/0001-75, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.502.673/0001-75
Razão Social:wELL car comissária de veículos ltda

Endereço: av presidente epitacio pessoa 2995 sala a / estados / joao
PESSOA / PB / 58030-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/09/2020 a 12/10/2020

Certificação Número: 2020091307553910214002

Informação obtida em 01/10/2020 15:53:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://cx)nsulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀíj)
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00022/2020 - FMS - PMBEX

PAGI^L^ 52,
£  CQNSni inAÇAO4® ALTERAÇAO

CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESARIA DENOMINADA WELL CAR
COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA - EPP

Pelo presente Instrumento particular, os abaixo assinados:

•  JOSÉ WELITON PIRES DE ASSIS, brasileiro, solteiro, nasddo
em 30/08/1959, empresário, natural de Catingueira/PB portador
da identidade n® 580.076 SSP/PB e CPF n®, 250.892.504-72,
residente e domiciliado na Rua Eutiquiano Barreto, 444 - Apto
202 - Manaíra - João Pessoa/PB, CEP: 58.038-310; e,

• MARIA DE LOÜRDES FERNANDES PIRES, brasileira, Viúva.
Aposentada, natural de Catingueira portador da identidade n®
2.727.580 SSP/PB e CPF n®. 041.885.154-90, residente e
domiciliado na Rua Eutiquiano Barreto, 444 - Apto 202 - Manaíra
- João Pessoa/PB. CEP: 58.038-310;

Os únicos sócios a sociedade empresaria limitada, denominada WELL CAR
COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA - EPP, com sede e foro jurídico nesta cidade na
Avenida Presidente Epitácio pessoa, n" 2.995 - Sala A - Bairro dos Estados - João
Pessoa/PB, CEP: 58.030-002, inscrita no CNPJ/MF: 02.502.673/0001-75, com
contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob n®
25.20032341 -6 com despacho em 07 de maio de 1998, resolvem alterar e consolidar
o citado contrato, como a seguir:

ALTERAÇÕES

I - A sociedade altera o objeto social para a) 77.11 -0/00 - Locação de automóveis sem
conduton b) 77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados
antenormente, sem condutor; c) 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista; d) 43.13-4/00 - Obras de terrapienagem' e)
79.11 -2/00 - Agências de viagens.

II - A sociedade aumenta o seu capital social pata R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) dividido
em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de 1,00 (mil reais) cada uma, pelos sócios á
em moeda corremedopaís. O sócio JOSÉ WEUTÓN PIRES DE ASSIS, integraiiza
neste ato em moeda oonente do país R$ 100.000,00 (cento mH reais); e a sócia MARIA DE
LOURDES FERNANDES PIRES permanece com suas quotas de capitai no valor de
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), ficando distribuído da seguinte forma-

JUCEF»
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JOSe WELITON PIRES DE ASSIS

MARIA DE LOURDES FERNANDES PIRES
Total

N° (ie Quotas
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197.500

2.500

200.000

Valor\B^
197.500,00

2.500,00

200.000,00

III - À vista das modificações ora ajustadas, e as alterações Instituídas pela Lei n°.
10.406 de 10 de janeiro de 2002 (raaao Código Civil), e consolida-se o Contrato Social,
com a seguinte redação:

tem entre si, justo e contratado, a CONSOLIDAÇÃO da sociedade empresária, do tipo
limitada, com a denominação de WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LIDA -
EPP a qual se rege pelas disposições legais aplicáveis e pelo presente contrato:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresária está sujeita as normas legais
pertinentes às sociedades limitadas.

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade, observados os preceitos contidos nos Artigos
997, II, e 1.158 do CC/2002, gira sob o nome empresarial: WELL CAR COMISSÁRIA
DE veículos LTDA - EPP.

DO ENDEREÇO COMERCIAL DA SEDE DA SOCIEDADE

CLAUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem sua sede estabelecida na Avenida
Presidente Epitácio pessoa, n" 2.995 - Sala A - Bairro dos Estados - João
Pessoa/PB, CEP: 58.030-002.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade poderá, a critério da sua administração, transferir
a qualquer tempo, o local da sede, bem como criar filiais, sucursais, escritórios,
depósitos em qualquer ponto do território nacional, mediante alteração contratual.

DO OBJETO SOCIAL
J

CLÁUSULA QUINTA - O objeto da Sociedade que é a) 77.11-0/00 - Locação de
automóveis sem condutor; b) 77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor; c) 49.23-0/02 - Serviço de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista; d) 43.13-4/00 - Obras de
terraplanagem; e) 79.11-2/00 - Agências de viagens.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade iniciou suas atividades em 07 de maio de 1998 e
sua duração é por prazo indeterminado (Art. 997, II, do CC/2002).

JUCER
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CLÁUSULA SÉTIMA - O capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
totalmente subscrito e Integralizado, em moeda corrente no País, dividido em 200.000
(duzentas mil) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim
distribuídas entre os sócios:

Nome ^N^^Qüpti^
JOSÉ WELITON PIRES DE ASSIS 197.500 197.500,00
MARIA DE LOURDES FERNANDES PIRES 2.500 2.500,00
Total 200.000 200.000,00

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
conforme dispõe o Art. 1.052, do CC/2002.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA - A administração dos negócios da sociedade é exercida pela
sócia MARIA DE LOURDES FERNANDES PIRES, com os poderes e atribuições de
gerir, representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,
os quais dispensados de caução legal ficam investidos dos mais amplos poderes para
a prática dos atos de gestão social, inclusive emitir, sacar, assinar, conforme o caso,
duplicatas, cheques, letras de cambio e notas promissórias; contratos, abrir e
movimentar ou fechar contas bancárias, e endossar títulos de qualquer natureza;
assinar documentos; nomear procuradores em nome da sociedade, especificando no
instrumento de mandato, os atos que poderão ser praticados pelos ditos procuradores,
representar a sociedade ativa e passivamente em juízo e perante terceiros.

§1° - Nos termos do art. 1.061 da Lei 10.406/2002, deliberam os sócios que a
sociedade poderá manter administrador não sócio;

§2® - Fica vedado ao administrador, sócio ou não, em qualquer circunstância, praticar
atos de liberalidade em nome da sociedade, tais como a prestação de garantias de
favor e outros atos estranhos ou prejudiciais aos objetivos e negócios sociais,
configurando-se justa causa para efeito de exclusão do sócio nos temnos do art. 1.085
do Código Civil brasileiro.

DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPENDIMENTO LEGAL DOS
ADMINISTRADORES

CLÁUSULA DÉCIMA - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenprsr. nrirr.ir.^i ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/08/2017 15:49 SOB N° 20170236374^ '
PROTOCOLO: 170236374 DE 03/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&0;Af4)A
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. . . . , . .. PAGINA 55ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; hu pnr rrime> faümentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, do CC/2002).

DO USO DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica, todavia, expressamente vetado o uso do
nome empresarial em negócios estranhos aos interesses da sociedade ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como prestar
aval, fiança, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos
demais sócios, que detenham a maioria do capital social, observado o disposto nos
Arts. 997, VI; 1.013; 1.015 e 1064, do 00/(2002).

DA PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS LUCROS E PERDAS
E DA RETIRADA DE "PRO LABORE"

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os lucros ou prejuízos da Sociedade, por
resolução dos sócios, poderão ser:

a) A distribuição de renda ocorrerá, por força de decisão em comum acordo entre
os sócios, na modalidade mensal, trimestral, semestral ou anual, sem
proporção a sua quota parte do capital social, ou.

b) Retidos, total ou parcialmente, em conta de lucros em suspenso ou de
reservas, ou capitalizados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

I  DO exercício social ; ~~~~1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro de cada ano, o Administrador prestara contas justificadas da administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados. (Art. 1.065, do CC/20Q2).

PARÁGRAFO ÚNICO - A critério do(s) sócio(s) representando a maioria do capital
social, a sociedade poderá levantar balanços extraordinários para fins contábeis ou
para distribuição de lucros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O julgamento das contas, pelos sócios, ocorrerá no
primeiro quadrimestre seguintes ao término do exercício social, devendo todos os
documentar ceados

JUCEF»
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até trinta dias antes da reunião para aprovação das contas!, mnfnrmft Art 1
do CC/2002.

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As deliberações sociais serão tomadas conjuntamente
pelos sócios quotistas, mediante a realização de reuniões, salvo quando todos os
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, conforme faculta
o Artigo 1.072, § 3°. do CC/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Dependem da deliberação dos sócios, além de
outras matérias indicadas na lei ou neste contrato:

a) aprovação das contas da administração;

b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado;

c) a destituição dos administradores

d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;

e) a modificação do contrato social;

f) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do
estado de liquidação;

g) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas
contas;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - As deliberações dos sócios serão tomadas
obedecido o que determina o art. 1.076 do Código Civil.
Parágrafo único - As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato
e ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caso haja necessidade de reunião, a convocação será
feita peio sócio Administrador, mediante contra-recibo, que conterá a ordem do dia,
hora, dia e local, devendo ser observada a antecedência de 08 (oito) dias da data da
realização de referida reunião.

Parágrafo Primeiro: As atas das reuniões realizadas ou as decisões dos sócios ̂
serão, nos 20 (vinte) dias subsequentes à ocorrência do evento, levadas a 'í
arquivamento na Junta Comercial, nos termos do Artigo 1.075, § 2®, do CC/2002.
Parágrafo Segundo: Aplica-se ao presente Capítulo os Artigos 1.071/1.080, do
Código Civil/2002. ' .
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada
uma delas dá direito a 01 (um) voto nas deliberações sociais.
Parágrafo Primeiro - É vedado aos sócios caucionar, ou de qualquer forma penhorar
ou onerar suas quotas de capital, no todo ou em parte, salvo em favor de outro sócio
e com a aprovação do(s) sócio(s) representando a maioria do capital social.
Parágrafo Segundo - As quotas não poderão ser cedidas, transferidas ou alienadas
a terceiros, a qualquer título, total ou parcialmente, sem o consentimento dos sócios
representando a maioria do capital social, respeitado o direito de preferência
assegurado aos sócios, bem como o disposto nos Arts. 1.056/1.057, do CC/2002).

DA RETIRADA, FALÊNCIA, EXCLUSÃO, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE
SÓCIO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

DAS DISPOSIÇÕES GER/^$Í

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os casos omissos serão regulados pelas
disposições legais aplicáveis, especialmente as contidas na Lei n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Novo Código Civil).

DO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O foro competente para dirimir as dúvidas e
litígios decorrentes da interpretação das cláusulas, termos e estipulações do presente
Contrato é o da Cidade de João Pessoa - Paraíba, com renúncia expressa das partes
contratantes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja independentemente do
domicílio atual ou futuro das mesmas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas e
por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma)
via para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

JUCEF>
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JOSE WELITON PIRES DE ASSIS

CPF: 250.892.504-72
Af
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MARIA DE LOURDES FERNANDES PIRES

CPF: 041.885.154-90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do

setor demandante contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de

Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências

necessárias a esta contratação; cotações de preços elaborado pela Diretoria de

Compras; despacho de continuidade da diretoria de compras, acompanhado da

documentação de regularidade da empresa que apresentou a menor cotação;

informação do setor contábil que existe disponibilidade de dotação especifica no

orçamento vigente para execução deste objeto.

É justificada essa solicitação para a locação de veículos de passeio, o qual ira

conduzir e reconduzir equipes multiprofisslonais em conjunto com os profissionais que

atuam na Atenção Básica do município para realizar a busca ativa e atendimentos

domiciliares de usuários com covid no período de outubro a dezembro/2020, afim de

que esses acompanhamentos sejam mais efetivos e garantindo ao usuário e seus

contratantes um cuidado integral na comodidade de seu lar para que assim não

aumente os possíveis casos de COVID no municípios de Bayeux-Pb.

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Termo de referência que
baseia os itens correlacionados bem como todos os atos administrativos até então

praticados, incluindo a documentação de regularidade da empresa e AUTORIZO a

Comissão Permanentes de licitação a realizar procedimento EM CARÁTER
EMERGENCIAL, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19, nos termos da
legislação vigente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE veículos DE PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO DO
CORONAVÍRUS (COVID-19).

Bayeux - Pb, 02 de outubro de 2020.

U -^RUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO
DO CORONAVÍRUS (COVID-19).

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6^ da Resolução Normativa RN-
TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê
Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal
do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos
e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, que a
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a
GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da
SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência
ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada neste
ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

Bayeux - Pb, 02 de Outubro de 2020.

.BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n- 8.666,

de 21 de junho de 1993 e Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020, bem como os

princípios reguladores da licitação no que concerne à modalidade de licitação empregada
em relação ao valor previsto do certame e as características e particularidades da
despesa, tendo em vista que a contratação do objeto está sendo almejada de acordo com

as especificações dos itens correlacionados e que atenderá de sobremaneira as demandas
provenientes deste município, fica o presente processo protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00022/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00102/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
DE PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
município, VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19).

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima

indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor demandante,
junto com o Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam

as exigências necessárias a esta contratação; cotações de mercado por meio de
solicitações via e-mail e extraídas da plataforma online www.bancodeprecos.com.br;

mapa comparativo entre cotações de mercado elaborado pela Diretoria de Compras;

informação do setor contábil de que existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente para execução deste objeto; despacho de encaminhamento da CPL;

aprovação do termo de referência e autorização e gestão e fiscalização do contrato

emitida pela autoridade máxima desta Edilidade.

Bayeux-Pb, 02 de Outubro de 2020.

SILVA ALVES

aCPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO

L1CITACAOBAYEUX@GMAIL.COM
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GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n° 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1° Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento

em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação

direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

1 1 1
1  í

EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108608 j PRESIDENTE i
i  1

Í2 ! ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 | MEMBRO |
1  i

1 ^ 1
!

<  J

TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO M/\T. 2108456 j MEMBRO j

Art. 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as

poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

íLÚCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux



ESTADO DA PARAÍBA

■Si

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N° 00022/2020 - FMS - PMBEX
PAGINA 64

Diário Oficiai
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 04 SETEMBRO DE 2020

ÍM f

Mt Nií íiHirn. mu I \
gabinete do pRin no

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n° 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1® Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art 2? Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros;

1 EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108608 PRESIDENTE j
i

2 ALICE SOARES DA SILVA i MAT. 2106730 MEMBRO 1
3 TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO ! MAT. 2108456

1
——— 1

MEMBRO ;

Art. 3® A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as
poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art 4® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroâgindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

Excelentíssimofa] Sr.(a) Procurador(a],

CONSIDERANDO a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para
formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00022/2020 - FMS-PMBEX,
concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 00102/2020 - FMS-PMBEX, que tem

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS DE PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS [COVID-
19);

Desta forma, considerando a necessidade de apreciação, enviamos o presente
procedimento para devida análise da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e
emissão de parecer jurídico.

Com a prioridade e urgência que o caso requer.

Segue em anexo a minuta contratual.
iacao

Atenciosamente,

GOV^è

Bayeux-Pb, 02 de Outubro de 2020.

ILVA ALVES

CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LIClTACAOBAYEÜX(n)GMAIL.COM
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00022/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ xxx/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS
LTDA - CNPJ: 02.502.673/0001-75 - ORIUNDO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00022/2020 -
FMS-PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

00102/2020 - FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux,

Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-

390, neste ato representada peIo[a] Secretário(a) de Saúde, Sr. Bruno Wanderley Ramos

Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Omam, s/n. Bloco 05, Ap.

308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n- 044.846.624-42, Carteira de Identidade

n^ 2388920 SSP/PB, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a

empresa WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 02.502.673/0001-75, com sede à

AV Epitácio Pessoa, 2995, sala A, Bairros dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58.030-002, doravante

denominada CONTRATADA, representado neste ato peIo[a) Sr[a). Maria de Lourdes Fernandes

Pires, portador(a) do RG n°2.727.580 SSP/PB e CPF n- 041.885.154-90, resolvem celebrar o

presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a] Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e

b) Lei ns 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Medida

Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte

dotação orçamentária:

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE veículos DE PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19), dentro
das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada

Página 1 de 7
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pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas

pela Lei n^ 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações
introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do

material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com

estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do

contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de

Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em

legislação pertinente a matéria;

5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a

interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer

solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;

5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação

nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 101.920,00 [CENTO UM MIL
NOVECENTOS E VINTE REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula

Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 [trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser
atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável para
obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de recursos
em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, conforme
0 caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
1 - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n- 8.666, de 1993, de até
trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante
da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do valor
pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais
penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na
forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os
seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a
Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo,
pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n^. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela
Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666, de
1993;
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7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo

com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento

solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido

no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não

excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação

pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de

inteira responsabilidade da Contratada.

8.3. O prazo de entrega dos bens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante o

envio do respectivo empenho, em remessa única, no seguinte endereço:

LOCAL: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX

AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-390, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 04 (QUATRO) meses contados a partir da

data da assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância

internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde

pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu

prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.

9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde

que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro,

para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de

13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou

inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução

parcial ou total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no
subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser

apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no
contrato e das demais cominações legais;

10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a

seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que

manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para

fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:

10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem

que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com

prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,

constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por

autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da

CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo

79, inciso 1 da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos

primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N-
00022/2020 - FMS-PMBEX é feita com base no artigo 4® da Lei 13.979/2020, devendo o

contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet),

no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n- 12.527, de 18 de

novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil,

o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à

proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no

Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado,

salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro
por mais privilegiado que seja;

13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual
teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, xx de xxxxx de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N® 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 02.502.673/0001-75
MARIA DE LOURDES FERNANDES PIRES

RG N°2.727.580 SSP/PB
CPF Ns 041.885.154-90

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF n°: CPF n°:

Identidade n°: Identidade n°:
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4T-EM- I '' ̂  = ISPECIFICACÃO nssEcm

Locação de veículos de
passeio, Modelo 1.0, ano de

fabricação a partir de 2017,
com ar condicionado, trava

elétrica, vidro elétrico, direção
hidráulica, quilometragem
livre, 4 portas, com seguro
total sem franquia e sem
motorista.

R$1.960,00 R$101.920.00

VALOR TOTAL: CENTO UM MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS

Bayeux - PB, xx de xxxxxx de 2020.

BRUNO WANDERLEV RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N2 08.924.581/0004-02
CONTRATANTE

WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 02.502.673/0001-75

MARIA DE LOURDES FERNANDES PIRES

RG N°2.727.5B0SSP/PB

CPF N9 041.885.154-90

CONTRATADA
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Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' ^ F.M.S.-PIVIBEX.

Requerente: Sr. EMANOEL DA SILVA ALVES. Matrícula: 2108608.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - C.P.L da Prefeitura Mun. de Bayeux/PB.

Ementa: PROCEDIMENTO LlClTATORlO. DISPENSA DE LICITAÇÃO
REFERENTE ÀS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS. SITUAÇÃO EMERGENCIAL.
AQUISIÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E INSUMOS. LEI FEDERAL N°
13.979/2020. EXCEPCIONALIZAÇÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES E
EXIGÊNCIA DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. ASPECTOS
CONTRATUAIS E PROCEDIMENTOS. REQUISIÇÕES DE BENS E
SERVIÇOS. CALAMIDADE PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECl^TARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS
(COVlD-19). DECRETO ESTADUAL. CARÁTER EXCEPCIONAL E
TEMPORÁRIO. ANÁLISE DA LEGALIDADE DE ATOS
ADMINISTRATIVOS. CONTRATO ADMINISTRATIVO.

POSSIBILIDADE JURÍDICA.

1 . RELATÓRIO

A presente manifestação reporia ao Requerimento de Parecer Jurídico, após o
pronunciamento técnico da Coordenação de Atenção à Saiide, mais precisamente da Sr." POLLYANA
OLIVEIRA FORMIGA DE CARVALHO, no dia 25/09/2020, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (C0VID-Í9)".

A finalidade da solicitação é a análise jurídica no sentido de aferir a
legalidade dos atos administrativos relacionados ao certame licitaíório referido, e que
no caso de possibilidade jurídica, seriam empreendidas as providências para o fomento
efetivo do combate à crise epidemlológica provocada pelo contágio do Coronavírus,
aspecto que implicaria em atendimento real ao interesse piiblico com a observância à
Lei Federal n.® 13.979/2020 e a celebração do contrato administrativo correspondente
ao presente certame.

O pleito foi fomializado nos autos cio Processo Administrativo F.M.S. /
P.M.BEX. em epígrafe, sendo ulterior á realização de diversos atos na condução do
procedimento licitaíório.

São diversos os documentos relativos à Coordenação de Atenção à Saúde no
sentido de aferir a real necessidade de fomenlar os serviços públicos de saúde com
condições mínimas de operacionalizaçào das medidas de enfrenlamento ao
Novocoronavírus, dotando a Municipalidade, mais precisamente a Secretaria de Saúde

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Baycux - Paraíba - www.boyeux-pb.gov.br
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No que diz respeito ao aspecto formal, suficiência documental a respeito do
procedimento licitatório e das comprovações dos fatos relacionados aos interessados, os
autos figuram regulares.

Eis o relatório necessário. Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O requerimento administrativo, da forma como se apresenta, está instruído
com acervo documental suficiente para a análise do pleito, evidenciando a identificação
do processo administrativo, da natureza do certame l icitatório e do objeto pretendido,
bem como os atos subsequentes praticados até o presente.

Os autos administrativos se referem à Dispensa de Licitação no caso de adoção
de medidas para o combate efetivo do combate á crise epidemiológica da COVID-19
provocada pelo contágio do Coronavírus, conforme a Lei Federal n.° 13.979/2020 cuja
finalidade primordial resta transcrita a seguir:

LEI N" 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

OPRESIDENTEDARE PÚBL ICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019.

§  1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de
saúde pública de que trata esta Lei.

§  3® O prazo de que trata o § 2'' deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela
Organização Mundial de Saúde.

Outro aspecto importante está disposto no art. 4° da legislação citada:

Art. 4° Fica dispensada a l icitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

§  1® A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas
enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronav írus.

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8" da Lei n° 12.527,
de 18 de novembro de 201 1 , o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov.br
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aquisiçao.

Inicialmente, a definição do objeto a ser l icitado, bem como as características
referenciais foram formalizadas adequadamente nos presentes autos, sendo observados
os preceitos contidos na Lei n.° 8.666/93.

A conveniência e a necessidade pública relacionadas ao objeto a ser licitado
estão devidamente comprovados diante da conjuntura epidemiológica e sanitária do
Município de Bayeu\/PB, que resta assolado pela disseminação do Coronavírus, e que
reclama a adoção de consideráveis medidas por parte do Poder Público Municipal em
favor da coletividade.

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE, mais precisamente no dia
24/09/2020, segundo o seu Diário Oficial Eletrônico, edição de n.° 2.533, emitiu por
intermédio do Processo de Acompanhamento n." 00254/20, um grave alerta sobre os
investimentos públicos em favor do Município de Bayeux/ PB no combate à COVID-
19, indicando a extrema necessidade de adotar providências de prevenção ou
correção em relação aos seguintes pontos:

1  - Descumprimento da RN-'I C-05/20 I 7:

2  - Elevada taxa de Letalidade considerando-se o número de casos COVID 19

confirmados e o número de óbitos registrados até 3 1/08/20, 5,6% quando a média do
Estado é de 2,3%;

3 - 5 1% das Despesas da Função Saúde sem classificação por subelemento de despesa
ocasionando embaraço ao Controle no acompanhamento dos gastos:

4  - Aplicação de apenas 36,5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de
Assistência Social e de Saúde para o enfrentamento do COVID 19;

5 - Uso de apenas 6,6% dos recursos repassados peto Governo Federal ao Município
sob a forma de Auxílio Financeiro previsto no art. 5°, inc. I, da LC 173/20;

6 - Baixo montante de gasto per capta para combate aos efeitos do COVID 19, na
comparação, com os demais municípios do Estado, com impacto negativo sobre a
atenção à população, podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidade
observada. (Destacamos)

A constituição formal da própria Comissão Permanente de Licitação também
figura subsistente, com a comprovação dos atos inerentes à condução dos processos
licitatórios.

Não constam dos autos, pronunciamentos Jurídicos anteriores sobre o
procedimento l icitatório. incluindo a minuta do Termo de Referência e demais
docu mentos.

O art. 38, parágrafo único, da Lei n.*^ 8.666/93, confere a pertinência técnica
a respeito desse pronunciamento em relação ao processo licitatório.

Não obstante as menções dos aspectos identificados pelo TCE-PB a respeito
das providências por parte do Município de Bayeux/PB no enfrentamento à epidemia
COVID-19. segue abai.\o fotocópia do Diário Oficial do Órgão de Controle E.xterno:
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Controle no acompantinmento dos gastos -1 - Apiicacao de apenas
36.õ*;» dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de As.sistència
Social e de Saúde para o ütrfrentamento do COVIDlí); 5 - Uso do
apenas 6,6®/o dos recursos re|)assados peto Governo Federal ao
Município soij a forma (te Auxilio Financeiro previsto no art. 6®, inc. I,
da t.C 173/20. 6 - Baixo montante de gasto per capiíat para comtrato
aos eleitos do COVID 19. na comparaçao com os domai,s municípios
do Estado, com impacto negativo sobre .a atenção a população,
podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidade obser/ada.

EMPREENDER PB cm 2020. especificando linha de crédito, nome do
tomador final, CPF/CNPJ, endereço residencial, endereço comercirii
(SC pessoa jurid ca), valor pleiteado, valor deferido, objelo e locai na
aplicaçar. do recirso etc: 5) relação dos tomadores finais d-:-
cmprestirnos/financiamentos do Programa EMPFíEENDER PB nos
exercícios de 2020 e anteriores, que se encontram fora de carência e
om situação de inadimplência, com especificação das medidas
aootadns para recuneraçõo do crédilo pela Secretaria Executiva do
Emproeiulodorismo; 6) relação dos tomadores finais de
empréstinios/linamanmentos do Programa EMI^REENDER PB cujos

A Lei Federal n° 13.979/2020 facultou ao gestor optar dentre as duas formas
previstas para a aquisição de bens, serviços ou insumos necessários ao combate da
pandemia decorrente da COVlD-19, quais sejam, por dispensa de licitação, ou pela
utilização do pregão, eletrônico ou presencial, caso ambas sejam possíveis.

No caso de se optar pela modal idade de pregão presencial e em sendo os
recursos utilizados na aquisição provenientes da União, deverá ser justificada pelo
gestor a inviabi l idade técnica ou a desvantagem para a Administração em face da
utilização do pregão na forma eletrônica, de acordo com a previsão constante do artigo
1°, § 4°, do Decreto Federal n° 10.024/2019.

A aquisição dos bens/serviços/insumos necessários para o combate da
pandemia somente poderá ser efetuada por meio do pregão quando aqueles detiverem a
natureza de comuns, ou seja, quando os seus padrões de desempenho e qualidade
puderem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no
mercado, conforme determina a legislação específica.

Não se verifica óbice à uti lização do pregão internacional para a aquisição
dos bens/insumos/serviços, devendo ser justificada a sua necessidade, pelo gestor, para
o atendimento do interesse públ ico.

Cabe reiterar que as legislações pertinentes ao pregão, em ambas as
modalidades cabíveis, bem como o disposto pelo o Decreto Estadual, deverão ser
apl icados com as devidas adaptações ao procedimento de licitação (no caso de adoção
do pregão) instituídas pela Lei Federal n*^ 13.979/2020, conforme as disposições
contidas nos §§ 1°, 2'^ e 3" do artigo 4°-G, e nos artigos 4°-C- 4°-l.

Assim, os contratos para o enfrentamento da pandemia de COVID-19 terão
duração de até 6 meses, admitidas sucessivas prorrogações enquanto houver
necessidade.

As prorrogações poderão ter prazo diverso do originalmente pactuado, desde
que respeitado o l imite de 6 meses. No caso dos contratos para o enfrentamento da
pandemia, a duração não está adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário.

Além do prazo, os contratos lastreados na Lei Federal n° 13.979/20 podem ser
extintos antecipadamente quando o objeto se torne desnecessário por ter sido superada
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a pandemia. A Administração Pública poderá, aindr, resci .^t.^^
contratos por inexecução contratual, na forma do art. 1\\ da Lei n°

O objeto das contratações para o enfrentamento da COVlD-19 será dividido
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à l icitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis
no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, nos
termos do art. 23, § 1°, da Lei 8.666/93. É possível a contratação única, por exceção ao
art. 23, §1°, da Lei 8.666/93, desde que a medida seja técnica e economicamente
justificada, afastando-se a necessidade de divisão do objeto.

Não é necessário que os equipamentos a serem adquiridos sejam novos, desde
que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento.
Sempre que possível, os contratos de compras, obras ou serviços para o enfrentamento
da pandemia de COVID-19 feitos na forma da Lei Federal n® 13.979/20 devem conter
cláusula prevendo que os contratados ficarão obrigados a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto de até 50% do valor inicial atualizado,
conforme art. 4°-l da Lei n" 13.979/20.

Já os acréscimos ou supressões podem ser uti l izados tanto para as alterações
qualitativas quanto para as quantitativas (art. 65, I, "a" e "b", da Lei n® 8.666/93),
respeitado o objeto inicial da contratação. Nos contratos anteriores à calamidade
decorrente da pandemia, é possível a previsão, através de termo aditivo, de regime de
transição, com vistas tanto a garantir maior eficiência e economicidade da execução
durante a emergência decorrente do novo coronavírus quanto a mitigar possíveis
impactos sociais negativos de eventual suspensão ou rescisão contratual, desde que
respeitados os limites do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.

Em relação às contratações realizadas para o enfrentamento da COVID-19
deverão ser imediatamente publicadas em sítio eletrônico a tanto destinado, ou, se for
0 caso, do órgão contratante, com a disponibi l ização de súmula com os principais dados
do contrato, atendidos ainda os requisitos do art. 8'\ § 3°, da Lei Federal n° 12.527/1 1;
Sendo necessário em razão da calamidade, é possível à Administração Pública suspender
iinilateralmente a contratação por ordem escrita, inclusive por mais de 120 (cento e
vinte) dias, dispensando-se a firmatura de aditivo, com redução proporcional dos
pagamentos ao contratado, na porção correspondente à parte em que o contrato foi
suspenso, conforme previsão do art. 78, XIV. segunda parte, da Lei Federal n° 8.666/93.

No que se refere à licitação dispensável, inicialmente, cumpre examinar os
contornos da contratação direta, com base no art. 4° da Lei Federal n° 13.979/20, bem
como do Decreto Estadual, para bens. serviços e insumos, com objetivo de assegurar o
atendimento da população em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus
(COVID-19).

Conforme assentado no recente Parecer 00002/2020 CNMLC/CGU/AGU, a

grave situação que acomete a saúde pública mundial exige que a Administração tenha ã
sua disposição ampla gama de ferramentas de contratação, específicas e distintas
daquelas previstas pela Lei n° 8.666/93.

Cumpre de antemão esclarecer que. nos termos do Parecer Referencial n"
00014/2020/CONJUR-MS/CGLI/AGU. o qual atualizou o similar de número
0001 1/2020/CONJUR-IV1S/CGU/AGU, não obstante tratar-se de dispensa de licitação
fundamentada em situação de emergência, a análise jurídica das aquisições pretendida
é  realizada com base na Lei Federal n° 13.979/20, e não no art. 24, IV, da Lei n°

8.666/93, verbis:

41. Tendo em vista as questões fáticas e técnicas apontadas, fundamentou-se a pretensão no
inciso IV, do artigo 24 da I.ei no 8.666/93. No entanto, conforme pontuado, em razão da
especificidade da Lei e sua previsão, nos casos de contratação decorrente do coronavírus,
deverá a área fundamentar as aquisições abrangidas pelo presente parecer referencial no art.
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Ainda, quanto à especificidade da dispensa de licitação com fulcro na Lei
Federal n° 13.979/20, cita-se o recente Parecer n'' 00002/2020/CNMLC/CGU/AGU:

b) especialidade da dispensa de l icitação tratada na Lei n,
da Lei n. 8.666/93.

13.979/2020 em relação ao art. 24

17. As contratações de bens, insumos e serviços, inclusive os de engenharia decorrentes do
enfrentamento da emergência de saiíde pública de importância internacional foram
contempladas com regramento especializado que consta da Lei n. 13.979/2020. Importante
observar que a situação pontual e singular que assola o país e o mundo recomendou um
tratamento diferenciado para as contratações no afã de minimizar a ocorrência de potenciais
prejuízos, em uma ponderação necessária entre, de um lado, o direito à vida e à saúde individual
e coletiva e, de outro, o principio da econom ic idade administrativa.

18. Assim sendo, a dispensa de l icitação disciplinada pela Lei n. 13.979/2020 inaugura uma
hipótese específica de contratação direta com uma finalidade precisa: o necessário
enfrentamento da situação decorrente da ameaça representada pela COVID-19. A dispensa
tratada pela novel legislação, além de possuir destinação específica, é do tipo temporária, ou
seja, somente pode ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus.

19. Considerando a situação de e.xtrcma urgência e emergência, a lei procurou abarcar uma
hipótese de contratação direta específica e temporária, em que pese guardar inspiração em
algumas das disposições regulares das contratações emergenciais disciplinadas pela Lei n.
8.666/93. Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no âmbito da Lei n.
13.979/2020 não se confundem em absoluto com as contratações emergenciais típicas, seja pelo
procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e temporária.

20. Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa são
material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao artigo 24,
IV, da Lei n. 8.666/93 para as contratações destinadas ao atendimento da presente situação de
emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular da
contratação direta disciplinada pela Lei n. 13.979/2 020.

Nesse viés, importante transcrever o art. 4" da Lei Federal n° 13.979, de 06
de fevereiro de 2020, que "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável
pelo surto de 2019'", com a redação dada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de março
de 2020, que instituiu verdadeira nova modalidade de dispensa de licitação, de caráter
excepcional e temporário:

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. § 1 ° A dispensa de licitação a
que se refere o caput deste artigo c temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. § 2"
Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibi l izadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527.
de 18 de novembro de 201 1. o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4° não
se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas
condições de uso e funcionamento do bem adquirido.
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I  - ocorrência de situação de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da
emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando
se tratar de bens e serviços comuns.

Art. 4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do
contrato.

Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de
referência simplificado ou de projeto básico simplificado.

§  1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o capui
conterá:

I  - declaração do objeto;

II - fundamentação simplificada da contratação;

III - descrição resumida da solução apresentada;

IV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros;

a) Portal de Compras do Governo Federal;

b) pesquisa publicada em mídia especializada;

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e

VII - adequação orçamentária.

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a
estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas
pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos.

Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade
competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou
mais requisitos de habi l itação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do
caput do art. 1° da Constituição.

Art. 4"-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto
seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de
que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos l icilalórios serão reduzidos pela metade.

§  \° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para
o número inteiro antecedente.

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo.

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput.
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Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de di
ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdura
dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.

Art. 4°-l Para os contratos decorrentes dos procedimentos pr
pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados
contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratadt
valor inicial atualizado do contrato.

iração dP'âÇÍN§éiÇEdT^MÇ^íè69^V^o
N° 00022/2Q20 - FN^ - PMBEX ^

r  a necessiaaae menlamento

evistos nesta Lei, a administração
a aceitar, nas mesmas condições

). em até cinqüenta por cento do

No âmbito do Estado da Paraíba, há a declaração de estado de calamidade
pública devidamente formalizado.

No que tange às aquisições emergenciais com base na Lei Federal n"
13.979/20, cita-se, ainda, excerto do Parecer Referencial n°
00014/2020/CONJLIR0MS/CGU/AGU:

[•••]

44. É importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos imprevisíveis que
impõem imediatas providências por parte da Administração sob pena de potenciais prejuízos.

45. Para as aquisições destinadas ao enfrentamento do coronavírus, conforme dispõe o art. 4°-
B, da Lei n° 13.979, de 2020, presumem-se atendidas as condições de ocorrência de situação
de emergência, necessidade de pronto atendimento dessa situação, existência de risco a
segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares e limitação de contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de
emergência. Vejamos:

46. Dessa forma, nos casos de compras de bens e insumos de saúde para o enfrentamento da
situação decorrente do coronavírus, fica dispensada a comprovação dos requisitos acima
mencionados. Já que a lei, por bem. entendeu que eles Já foram devidamente atendidos.

47. No entanto, a Administração Pública somente poderá contratar nos limites estabelecidos na
lei: ''dispensa de l icitação é temporária", "aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus", não sendo possível
ultrapassar tais limites.

[...]

49. Vale mencionar ainda que, apesar de presumido o atendimento dos pressupostos
caracterizadores da dispensa de que trata a Lei n" 13.979, de 2020, a Justificativa da
contratação deverá ser providenciada pela própria Autoridade ora assessorada, que decerto
detém os conhecimentos técnicos necessários para tanto.

50. Via de regra, não cabe em uma manifestação Jurídica como a que ora se procede, imiscuir-
se no mérito da Justificativa apresentada pela Autoridade, de tal sorte que, as considerações
ora feitas devem ser encaradas apenas como um alerta para que. caso a Autoridade Julgue
oportuno, em prol da sua própria segurança, determine di l igências ou complementação de
Justificativas apresentadas.

É importante evidenciar que o referido posicionamento adotado neste Parecer
Jurídico é opinativo, sendo fundamentado na legislação e no acervo documental
produzido neste Processo Administrativo, por meio dos documentos colacionados pelos
integrantes da C.P.L.. tudo com a finalidade de viabilizar a análise devida, sem prejuízo
da busca pela oferta mais favorável para a Administração Pública.

É flagrante que toda a operacionaIização dos serviços públicos de saúde por
parte do Município de Bayeux, necessita de condições mínimas de execução, sendo a
disponibi I ização de veículos automotores por parte dos servidores públicos e usuários
finais, durante uma pandemia de proporção global e sem precedentes, aspecto por demais
relevante no enfrentamento à crise epidemiológica atual.

Por fim, há de ser considerada a extrema necessidade e o interesse público

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.EOv.br
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Procuradora Geral do Município

prepoiideraiilc na prestação eletiva dos serviços í . n a li s a '^d o
d

PREI-EITURA MUNICIPAL DK BAYIÍÜX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICÍTATÓRÍÜ:

esenvolvimento das medidas públicas de combate
termos da Lei 13.979/2020, que no presente caso

dispor dos serviços ora relatados.

ao CoronavípíKSi,N/vs»52«ndo os

3. CONCLUSÃO

Diante ao exposto, por rigurarem evidenciadas a regularidade formal e a
POSSIBILIDADE JURÍDICA do Procedimento Licitatório referido, opinamos no
sentido de a C.P.L. prosseguir com o processo administrativa, observando-se as
cautelas apontadas, tudo com fundamento na legislação aplicável à espécie e nos
princípios que norteiam à Administração Pública.

É o parecer jurídico, salvo melhor juízo.

Nesse sentido, o presente Parecer Jurídico há de seguir o número de ordem
adotado pela Procuradoria Geral do Município - P.G.M., devendo uma das vias ser
remetido para a respeitável representação jurídica da Municipalidade para fins de
conhecimento e posterior deliberação referente à homologação ou não dos termos deste
arrazoado jurídico de natureza opinativa, conforme as disposições vigentes aplicáveis à
espécie.

Contudo, nesse caso, pela ausência atual de disposição normativa sobre a
homologação dos pareceres jurídicos no âmbito da Procuradoria Geral do Município -
P.G.M., a autoridade administrativa deverá proceder à juntada de uma das vias originais
ao Processo Administrativo cm epígrafe, possibilitando o pleno conhecimento para fins
cumprimento das consicleraçòes reduzidas a termo quando da prática dos atos
administrativos em favor do interesse público, considerando o artigo 15, inciso 111, da
Lei Municipal n.'' 999/2006.

Bayeux, Paraíba. _05de _X)íJ1TLlB_E£} 2020.

Nelson de Oliveira Soares
Procuradori.yCL'rnl di) Município

OAS/PB n." I2.1U2

Avenida Liberdade • 3.720 - Centro - Dayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov.bf
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Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO

Considerando a necessidade de continuidade da DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID 00022/2020 - FMS-PMBEX, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO

00102/2020 - FMS-PMBEX, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O
ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS [COVID-IO].

Ao compulsar os autos do processo, no que se refere à documentação da

empresa WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 02.502.673/0001-

75, identificou-se a necessidade de inclusão da Declaração de Inexistência de

Empregado Menor no quadro da referida empresa para prosseguimento da

contratação em tela.

Desta forma diligenciei junto à parte a ser contratada com o intento de que

providenciasse a referida declaração, em tempo hábil.

Deste modo, informo que nesta data a referida empresa apresentou

tempestivamente a declaração, de modo que providencio a anexação desta ao

presente caderno processual.

4Sendp assim, segue em anexo a referida declaração.

Bayeux - PB, 05 de Outubro de 2020.

A SILVA ALVES

da CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

l.ICnACAOBAYEUX@GMAIL.COM
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DECLARAÇÃO

WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTOA., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/ME sob n^. 02.502.673/0001-75, estabelecida na Avenida

Presidente Epitácio Pessoa, 2995 / Sala A, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP:

58.030-002, por intermédio de sua representante legal, Sra. Maria de Lourdes

Fernandes Pires, portadora da cédula de identidade ns. 2.757.580 SSP/PB, inscrita no

CPF/ME sob o n2. 041.885.154-90, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.

27 da Lei ns 8.666,de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n- 9.854, de 27 de

outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIii do art. 79 da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos, sobretudo em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e também não emprega menor de dezesseis anos.

João Pessoa/PB, 05 de outubro de 2020.

WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA

MARIA DE LOURDES FERNANDES PIRES

Well Car Comissária de Veículos LTDA / CNPJ/MF 02.502.673/0001-75

Avenida Epitácio Pessoa, 2995 / Sala A - Bairro dos Estados / João Pessoa-Paraíba.
CEP: 58.030-002 - Fone/Fax: (83) 3244-1001 1 (83) 9 9985-5959

wellcar@weilcar.com.br
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID m 00022/2020 - FMS-PIVIBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00102/2020- FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe,

embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da

Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei n2 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória 926, de 2020, RATIFICO E ADJUDICO o

procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado de

RS 101.920,00 {CENTO UM MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS) em favor da empresa WELL CAR
COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 02.502.673/0001-75, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO DO
CORONAVIRUS (COVID-19), em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do

instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 06 de Outubro de 2020.

BRUNO WANDERLEY R^OS MONTEIRO
'GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

GOVERN
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Diário Oficial João Pessoa • Quinta-feíra, 08 de Outubro de 2020 31

liorns. no mísma lucíl lia piiineun reiiníio,
Míiiotcs poJcrâo ser obtidas ;unto n Coinissão Pcimaiieme de t.iauçáo, Rua Fraiicisci
Tnmaz du Silvj, it' í-1 - Cciitfo - SJit José Jj Lisí" Taimiía- Pfl. mr lunaiin das l)7:J0 as 11 30 horas
dos díttS uEcis

Sãi< José da Uitjoa Tapada. 07 de Üulubio de 2020
•TOAO JIJCÊUO Sn.VA DO VALE.
IVesidcnIe da IVimissAu de ücilHcãu.

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES

PREKElTirHA MUNICIPAL DE B.WTUX

GABINETE DA SECRETARIA MinslCIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" ÜÜ02J/2020 - FMS-PMBE-X
PROCESSO ADhnXISTRATIVON" 00103/2020-FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARr\ÍBA, no uso de
!-• atribuições lesais, com base nas informaçõc-s constantes neste processo em cpiarnic, cmbasado no

,:r da Procuradoria Geral do Município, com base no .\rt 24, Inciso IV. da Lei 8 õfié/IIS e suas
fções cna Lci n" 13.'379. de 6 tlc fevereiro (Ic2ü20.jiadc(iuadaâs modifrcaçôcs introduzidas pela

.Medida Provisória n"92ü, de 2020. RATIFICO E ADJUDICO oprirecdimento de di.spensa de licitação, em
caráter emeigenciaI.peiovalofBlob.il estimado de RS 404.289,98 (QU.ATROCENTOSE QUATRO MIL
DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTA\'OS) cm favor da empresa
CLINDIMAGEMCLINTCADEDrAGNOSTlCOPORIMAfiEMLTDA-OIPJ: 33.803.242/0001-72,

CUJO objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCACÃO E MANU-
TENfÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS
N'ECES,S!DADES DO MUNICÍPIO PARAENFREKTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19).
cm eonscf|uèncin. fica convocada a proponente para assinatura du instrumento de contrato, nos termos
doAa 6-l,capul. do ciuido diploma legal.

Bayeux - PB. 06 de Outubro du 2020
BRUNO WANDERLEV RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MU.NICIPALDESAÚDE

PREFEITUILV MIIMCIPAL DEB.A^'EUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 091122/2021) - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00102/2020- FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE B.A^'EUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo cm epígrafe, cmbasaduno

1  Parecer da Procuradoria Gerai do Municipio, com base no An. 24, Inciso IV, da Lei 8 6&ó.'93 e suas
\ alterações e na Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. ;á adequada ás modificações introduzidas pelo
)Medída Provisória n" 926. de 2020. RATIFICO E .ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação,
/cm caráter emergeiiclai, pelo valot global esiimadodeRS 101 920,00 (CENTO l.'M MIL NOVECENTOS
/ U VINTE REAIS) em favor tia empresa VVELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LIDA • CNPJ:
02 .n02 673/0001-75. cujo objeto c a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCA-
Ç.ÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO. PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE i
SAÚDE DO município, VISANDO O ENFRENTA.MENTO DO CORONAVÍRUS {COVID-I -J), cm
conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do
.3." 64. capul. do citado diploma legai
/  Bayeux-PB, 05 de Outubro de 2020

BRUNO WANDERLEV ILAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIP.VL DE SAÚDE
FliNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO PERM.ANENTE DE LICITAÇÃO

EXTR.\TO DE CONTRATO

INSTRUMENTO CONTRATO .ADMINIS^niATIVO N° 00164/2Ü20-FMS-PMBEX

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ.ADA P^^RA LOCAÇ.ÃO E MANUTENÇÃO
DEF.QUIPAMENTOSÜETOMOGRAFIACOMPUTADÜR1ZADA PARAATENDER AS NECESSI
DADES DO MUNICÍPIO PARA ENFRENTAhfENTO DO CORON.AVIRUS (C0VID.19);
PROCEDIMENTO LICITATÒRIO: DISPENSADF. LICITAÇÃO COVID N" 00023/2020-FMS-PM.
BF.X, PROCESSO ADMINISTRATIVO N» Ü0103.'2020-FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: 2 151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302 302502251 -ENFRENTA-
MENTO DA E.MERGb;NClA COVID 19.

\'IGÊNCIA DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 A 06 DE ABRIL DE 2021
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONtRATADO: CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - CNPJ:
.13 803 242/0001-72

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 404.289.98 (QUATROCENTOS E QU.ATRO MIL DUZENTOS E
OITENTA ENOVE REAIS E NOVATA E OirO CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADNBNISTRATIVO N' 00163/2020-FMS-PNfBEX

OBJETO: CONTR.ATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE

PASSEIO. PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,
VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19).
PROCEDIMENTO LICITATÒRIO. DISPEN.SADE LICITAÇÃO COVID N°O0G22/2020-FMS-PM-
BEX. PROCESSO ADMINISTR.VnVO N° 00! 02/2020-FMS-PMBEX
DOTAÇÃO 2 151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. 10.302.302502251 -ENFRENT.A-
MENTO DA EMERCiÉNCIA CQXTD 19
VIGÊNCIA: DE üo DE OUTUBRO DE 2020 A 06 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRANÚS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08 924.581.0004/02
CONTRATADO. WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 02.501673/0001-75
VALOR TOTAL: RS 101.920.00 (CENTO UM MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS)

Prefeitura Municipal
de Aguiar

LICITAÇÕES ?|
PREFEITURA SfUNICIPALDE AGUIAR

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" (1DU06/20I0
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Aguiar, no uso de suas airibuiçiJcs legais e, de acordo com o an. 24. inciso 11
da Lei n° 8.666/93 c Decreto n° 9 412/2018 c du |Mtcccr jnridico exarado no referitlo picxiesso. em lácc
aoeumprimemo tti ComiSiSão Permanente de Licitação doMumcipio. eiendoem vista .n documentação
que uísinii o Processo de Dispensa de Licitação n' 00006/2020, HOMOLOGO, A DISPENSA DE LI
CITAÇÃO. pelo contratação de empresa pata prtatação du serviços com levantamento topográfico de
pavimenlação e adequação dc estradas vicínais no município de Aguiar-PB. atendendo solicitação da
Subsecretária dclnfracstiutura, neste miuiieipio, icmpiesa CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO
• EPP, cadastrada noCNPJn" 14 313.179/0001-41. com o valor Global dc RS 600ü.0D(5eis mil reais),

Aguiar, em 07 de Outubro dc 2020.
LOURIVAL LACERDA LEITE FILHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

DISPENS.AnELICrrACÂON' 00006/2010
TERMO DE RATIFICAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-Aa. 24. incisos II, da Lei n° 8 666. de21 de Junho de 1993, auializnda
pela Lcí 11° 8 883. dc 08 dc Junho dc 1994 e Decreta n" 9 411201S
OBJETO. Contratação dc empresa para prestação dc serviços com Icvaiiiamemo lopográfito de pavi-
nienuição cadequação de estradas vicinais nti mumcipio de Aguiar- PB. atendendo solicitação da Sub-
sccrctáiiadelnfraeslrutuia. conforme especificações no contrato, pela contratação direta coma cmpre-sa
CLAUDINTUA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - EPP. cadastrada 110 CNPJ 11» 14 313.179/0001-41, com
o valor Global de RS 6.000,00 (seis mil reais)
RATIFICAÇÃO: Raiificu a prcsemc Dispensa de Licitação, de acordo com o parecer do Advogado.

Aguiar-PB, cm 07 dc Outubro dc 2020.
LOURIVAL LACERDA LEITE FILHO

Pi-efeilo Municipal

PREFEITURA miNlCIPAL DE AGIHAR

A\1S0 DE RESULTADO

DE HABILITAÇÃO
O Prcgociro substituto da Prefeitura Municipal de Aguiar-PB, von através deste AVISO, tomar público
para os imetcssados, o rcstilíado deJulgamento dos documemosde HABILITAÇÃO, obtendo o scguintis:
foi cunsiderads HABILITADA a empresa ERÍVALDO GOMES LACERDA MEI. cadastrada no CN1*J
n° 25 226 938/0001-55. foi considerada IN.ABILITADA a empreso EFEMBERG RODRIGUES DA
ESILVA, cadastrada no CNPJ n° 33 244 194/0001-20. Abre-se vistas aos interessados do inteiro teor da
decisão do Pregoeiio subsiiluloe equipe de apoio

Aguiar-PB, 07 dc Outubro de 2O20
Presnuirii Substituto

Prefeitura Municipal
de Duas Estradas

LICITAÇÃO I
PREFF.n URA MUMCIPAt, DE DUAS ESTRADAS

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PRECOSN" 04/2020

Torna público que. através do(a)CPL, a Sessão Pública rcalizadano dia 02/10/2020 asOhOOm. com o
objetivo de Cciiitraiação dc uma empiisa especializada no ramo dc construção civil, p.tra empreitada
por menor preço global: construção dc uma Garagem Pública., lui suspensa. paraANALISE DAS DO
CUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO, O RESULTADO DA HABILITAÇÃO SERÁ PUBLICADO
NA IMPRENSA OFICIAL c Uma nova rquniâoserá publicada postenorraenic Fundamento legaLLF n'
8.666/93 e suas redações posterioies.
Para Maiores informações:.
Telefone (083) 091755042 WHATSAPP.
Cmail prcfc11ut3deduascs11adas.pb@gma1l.com

DUAS ESTRADAS. PB. 02de OUTUBROde 2020
LUIZ CARLOSMAL.\QUIASDA SILVA

Prexidenie
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EDIÇÃO EXTRA - 06 DE OUTUBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

COAUSSÃO PERMAN ENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTR ATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

00163-2020-FMS-PMBEX

OB.TETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DF veículos DE PASSEIO. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DASECRXTARIA DE SAÜDEDO MUNiClPIO,
VISANDO ü ENFRENTAMENTÜ Dü CORONAVIRUS (COVID-

19);

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPItNSA DU LICITAÇÃO
COVID K" 00022/2020 - FMS-PMBEX. PROCESSO

ADMTNTSTRATrVON=0l)102/2020-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE S.AÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA

COVID 19.

ViGÈNCLA: DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 A 06 DE FEVEREIRO

DE 2021

CONTRATANTE: PREFEI TURA MUNICIPAL DE BAYEUX

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ;
0!:.924.58!.ÜÜÜ4/02

CONTR.ATADO: WELL CA R COMISSÁRIA DE VEICULOS LTDA

- CNPJ: 02.502,073/0001-75

VALOR TOTAL: RS 101.920,00 (CENTO LMM1LN0\'ECENT0S

EVINTE REAIS)

ESTADO DA PAR.A1BA

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

00164/2020-FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
R-ULA L0C:AÇÃ0 E NLANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
TüMOCRAFIA COMPUTADORIZADA PARA ATENDER .AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO PARA ENFRENTAMENTO

DOCORONAVÍRUS(COVID-19);
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N" 00023/2020 - FMS-PMBEX. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 00103/2020- FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.MS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA

COVID 19.

VIGÊNCIA: DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 A 06 DE .ABRIL DE

202!

CONTRATANTE; PREFEITURA ML"NICTPAL DE BAYEUX

.ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ:
08.924,581.0004/02

C(DNTR.ATADO: CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO

POR IMAGEM LIDA- CNPJ: 33.803.242/0001-72

VALORTOTALESTIMADO:RS404.289,9RfQUATROCENTOSE

QUATRO .MIL DUZENTOS C OITENTA E NOVE REAIS E

NOVENTAEOITOCENT.AVOS)

EST.ADODAP.ARAIBA

pmn EITURA MU.NICIPALUE BAVEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICÍPALDE SAÚDE

TERMO DE RAT1F1C:AÇÃ0

DISPENSA DE LICITAÇÃO CO\'ÍD N" Ü0022/2020- FMS-PMBEX

PROCESSO .ADMINISTRATIVO N" 00102/2020- FMS-PMBEX

ü SECRETÁRIO Dl: SAÚDE Dü MUNICÍPIO DE RAYEUX. ESTADO
DAP.ARAÍBA, nti uso dc sua.s aii ibuiçòes legais, cum base nas iiiformavOe.-» constantes
neste processo enj cpigniCc. enibasado no Parecer tia Procuradoria Geral do Município,
com base 110 Ari. 24, Inciso IV, dal ei 8.666/93 e suas alterações e na Lei n" 13.979, de 6 de
fev ereiro de 202(1. Já adequatla às modificações imvoduziiüs pela Medida Provisória n"
926, dc 2020. RATll-íCO E .ADJEDICO o procedimento dc dispensa dc licitação, cm
caráter emcrgeiieial. pelo valor global estimado de RS 101.920.00 {CENTO UM MIL
NOVECENTOS R VINTE RHaIs) cm favor da empresa WF.LE CAR COMISSÁRIA
DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ; (J2.502.673/0001-75. cujo objeto é a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIAL17_ADA E.M LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO.
PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
município,. VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19).
em eon.scquéncia, fica convttcada a proponente para assinatura do instrumemo de
contrato, nus lermos do An. (i4. capui, do citado diploma legal.

Bayeux - PB. 06 de Oiiiubro dc 2020.

BRUNO WANDERl.EY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETAIUA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MLTNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DA P.ARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BA3'EUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" ÜUU23/2U20-FMS-PMBF.X
PROCESSO .ADMINISTRATIVO N" «11103/202(1 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MLT^ICÍPIO DE BAATUIX, ESTADO
D.A PARAÍBA, no uso dc suas atribuições Icgai.s, com base nas informações constantes
neslú processo em epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município,
com bascno.Art.24. Inciso iV. da Lei 8.666/93 e su.i.sa[lcniçõeseua Lei n"'' 13.979, dc 6

dc fevereiro dc 2020. já adequada às modificações introduzidas pela Medida Provi.sória
n" 926, de 2020, RATIFICO E AD.ÍUDICO o procedimento de dispensa de licitação,

em caráler emcrgeucial, pelo valor global estimado dc RS 404.289.98

(QUATROCENTOS E QUATRO Mil. DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E

N(3VENTA E OITO CENTAVOS) em favor da empresa CLTNDIM.AGEM CLINICA

DE DLAGNOSTICO POR IMAGE.M LTDA- CNPJ: 33.803.242/0001-72,. cujo objeto c
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA l.OCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA
COMPUT/ADORIZADA PAR.A .ATENDER AS NECESSID.-VDES DO .MUNICÍPIO

PAIUA ENFRENTAMENTO D0C0RÜNAVÍRUS(C0\1D-19),cjncon.sequcncia. tica
eoTivocadi! ii proponente para assiiiuiura do inslrumenlo dc contrato, nos lermos di> Ari.

64. eaput, do citado diploma kgal.

Bayeux - PB, 06 dc Outubro de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEÜX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00022/2020 - EMS - PMBEX

'PAGlNÃ9"l

ESTADO DA PARAÍBA

PREFIvlTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00022/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTIWO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS
LTDA - CNPJ; 02.502.673/0001-75 - ORIUNDO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00022/2020 -
FMS-PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

00102/2020 - FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux,
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb ■ 58306-
390, neste ato representada peIo[a) Secretário(a] de Saúde, Sr. Bruno Wanderley Ramos
Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Omam, s/n. Bloco 05, Ap.
308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n- 044.846.624-42, Carteira de Identidade

2388920 SSP/PB, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a

empresa WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 02.502.673/0001-75, com sede à

AV Epitácio Pessoa, 2995, saia A, Bairros dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58.030-002, doravante
denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Sr(a). Maria de Lourdes Fernandes
Pires, portadarfa) do RG n''2.727.580 .SSP/PB e CPF 041.885.154-90, resolvem celebrar o

presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e

b) Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Medida
Provisória n^ 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte
dotação orçamentária:

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS [COVID-19), dentro
das especificações solicitadas no Termo de Referencia e cie acordo com a proposta apresentada

Página 1 de 7
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COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ OOÜ22/202O - FMS-PMBEX

pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste
instrumento.

C

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas
pela Lei n- 8.666/1993, Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações
introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Preslnr as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor soiicitante para acompanhar o recebimento do
matéria! licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanai- dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação
nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor e.stiinado lotai de R$ 101.920,00 (CENTO UM MIL
NOVECENTOS E VINTE REAIS] pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO i deste contrato.
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

Página 2 de 7
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previdenciáríos. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento Integral do objeto da contratação.

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 [trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota

Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser
atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição Indispensável para

obter o bem ou assegurara prestação do serviço: ou propicie significativa economia de recursos

em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, conforme

0 caso, nos termos da MP 961/2020.

6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO

comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:

1 - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;

II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n*^^ 8.666. de 1993, de até

trinta por cento do valor do objeto;

III - A emissão de título de crédito pelo contratado;

rv - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante

da Administração; e

V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.

6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de Inadimplemento contratual, a devolução do valor
pago pela CONTRATANTF., acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais

penalidades previstas na I,ei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na

forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os
seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a
Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo,

pelo órgão competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
nos termos do inciso V, do artigo 3®, da Lei n-. 12.440/2011;

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela
Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de

1993; ,

Página 3 de?



■ - J

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° QQ022/2020 - l-MS - PMBEX

PAGÍNA 94
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL Dl-] BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00022/2020 - FMS-PMBEX

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do artigo 4", I, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo

com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento

solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido

no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não

excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação

pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de

inteira responsabilidade da Contratada.

8.3. O prazo de entrega dos bens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante o

envio do respectivo empenho, em remessa única, no seguinte endereço:

LOCAL: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX

AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-390, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 04 [QUATRO) meses contados a partir da

data da assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde

pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu

prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n^ 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde
que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro,

para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de

13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou

inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência;

b) multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução
parcial ou total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 [cinco] anos;
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no

subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser

apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

poderá Rcar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no
contrato e das demais cominações legais;

10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a

seu exclusivo Juízo, convocar os Ucitantes remanesceiUe.s, na ordem de classificação, para que

manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para

fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóte.ses:

10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem
que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93,

constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da

CONTRATADA com ou trem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo
79, inciso I da Lei n- 8.666/93, aplicando-.se, no que couberem, as disposições dos parágrafos

primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N-
00022/2020 - FMS-PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),

no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n- 12.527, de 18 de

novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil,
o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à

proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no
Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado,
salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro
por mais privilegiado que seja;

13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual
teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux • PB, de de 2020.

RUNO WANDERLEY^R7ÍMOS'moNTEIRO
CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N^ 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA

CNP|: 02.502.673/0001-75
MARIA DE LOURDES FERNANDES PIRES

RG N'2.727.580 SSP/PB
CPFNy 041.885.154-90

CONTRATAD-i
TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°: - 'hO
identidade n°: 310 80^^

Nome:

CPFn''; <3/3-
Identidade n°: o V'
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ANEXOí

QUANT UND mB

01

Locação de veículos de
passeio, Modelo 1.0, ano de
fabricação a partir de 2017,
com ar condicionado, trava

elétrica, vidro elétrico, direção
hidráulica, quilometragem
livre, 4 portas, com seguro
total sem franquia e sem
motorista.

13 Serv. 04 R$1.960,00 R$101.920,00

VALORTOTAL: CENTO UM MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS

Bayeux - de O0"vo&<2o de 2020.

RUNO WANDERLEY R^OsIviONTElRO
SECi^ETACONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N^ 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 02.502.673/0001-75
MARIA DE LOURDES FERNANDES PIRES

RG N"2.727.580SSP/PB
CPF m 041.885.154-90

CONTRATADA

Página 7 de 7



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00022/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00163/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE
PASSEIO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,
VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19);
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00022/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00102/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 -
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 A 06 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 02.502.673/0001-75

VALOR TOTAL: R$ 101.920,00 (CENTO UM MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS)
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São Jpsé da Laaoa Tapada. O? de Oouihin de 2020
JOAO JUCÉLIO SILVA DO VALE.
PrMÍürncr da ('nniiuio dr Lirilnciu.

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES

PREKKITUILV MU NICIPAL DE BAVEÜX

GABINETE 1)A SECRETARIA Ml.'MCrPALDE .SAÚDE

T ERMO l>E HATIFlCrAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 0002312020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMISTSTHAnVO V 01)103/2020- FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PAR/\ÍBA. no mo dc
' nliibuiçOcs levais, tom base nas inroiniações conslanics ncsle pioccssu em cpieiafc. cniliasailo no

da Pfoeuradona Geral do Município, com hase no .\n 24, Inciso l\'. da Lei 8 üWi-OS e suas
![{Ous c na Lei ii" 13 ')T>. dc i> dc Icvcrciro de 2020, J3 adequada ás modificações inirodundas pela

Medida Provisória 0*926, de 2020. RATIFICO E.ADJLTJICOuprotcdiíneiiio de dispensa dc licitação, era
c.ii.«ci cnicigcncial, pelo valor global estimado dcRS404 2H9,9.S (QUATROCENTOS E QUATRO MIL
DUZENTOS E OITENTA E NOVE HF.AIS C NOVENTA E OITO CENTAVOS) cm favur da empresa
CLINDIMAGEM CLINICA DE Dl AGNO.STICO POR IMAGEM LTDA - CNPJ 33 803 242/0001-72.

CUJO objeto c a CONTRATAÇÃO DE E.MPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCACÀO E MANU-
TUNC.^O DE EQUIPAMENTOS nUTOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICIPIO PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COAID-II),
cm conseqüência, fíca canvcicatbi a proponente para assinatura du instrumento de centram, nus lermos
do An 64, tapui. do ciiadu dipIniiiR legal

Baycut - PB. Oõ de Outubro de 2020
BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MLNICÍPAL DE SAÚDE
FUNDO ML.NICIPAI. DESAÚDE

PREFEITURA MLiNICn-ALDE B.LVEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE -SALDE

TERMO DE BATinCACÀO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID iV 00022i2U20- KMS-P.MBEX
PHOCESSOAnMINlSTRATIVONMHIII)2/2020-FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PARAÍB.A. no uso de
suas atribuições 1cg.ns. com base nn.s inltiimaçõcs ciiiisiamcs neste processo em epígrafe, cmbasado no
P.icvcer da 1'rocuiadoria GrinI do Município, com bosc no An 24. Ittciso IV. dii Lei S úó<i/93 c suas
allcfações ena Lei ii° 13 979. deóde leveieito de 2020. ja .idequad.s às modiEcaçôes mtruduzid.ss pela
Medida Provisória n° 926, de 2020, K.ATIITCO E.ADJUDICO o procedimento dc dispensa deliaução,
cmcaráleicmcryaicial.pclovalot global estimado de RS 101 920.00 (CENTO UM MILNOW.CENTOS
E \TNTE REAIS) cm favor da empresa \Va.L CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS l.TDA- CNPJ
62 51)2 673,1(001-75. cujo objeto e a CONTR.ATACÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA EM LOCA-
C-VO DE VEÍCULOS DE PASSEIO. PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SALDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (CO\TD-l 9), em
conscqucocia. bca cotivouitla a pruponeme para assinatura do instrumento dc ciimmto, nos lermos do

64. caput. do citado diploma legal
|L Bayeat • PB, 06 de Outubro de 2020.

BRUISOWANDERI.EYRAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R NDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS

PREFUn URA Ml NKTPALDE B.AYEUX

COMIS-SÃO PEHMANE-NTE DE LICITAÇÃO

KXTH.VrO DE CONTR.ATO

INSTRU.MENTO, CONIRATO ADMÍNISTR.ATIVÜ N-0DI64.-2n20-b'MS.PMBEX

OBJETO CONTR.ATAC.ÁO DEEMPRESAESPEnALIZ,\DAPAiL\LüCAÇÂOEMr\NUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFTA COMPLTADORIZADAPARAATENDERAS NECF.SSI-
DADES DO MUNICÍPIO PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (C0\TD-19).
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICriTACÃO COVID N" 00023/2020- FMS-PM
BEX. PROCESSO .ADMINISTR.ATI\D N= 00103,2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO 2 151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS. 10,302 302502251 - ENFRENTA
MENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
VIGÊNCIA DE 06 DF. OUTUBRO DE 2020 A 06 DE ABRIL DE 2021
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ 08 924,581 0004/02
CONTRATADO CLINDIMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - CNTJ

33 803 242/0001-72

VXLOR TOTAL F-STIMADO RS 404 289,98 (QUATROCENTOS E QU.VTRO MIL DUZENTOS E
OITENTA E NOVE-REAIS E NOVENTiV E OITO CENTA

EXTRATO DE CONTRATO

1NSTRUME.ST0 CONTRATO ADMINTSTR.-XTIVO N" 00163/:020-FMS.P\fflEX

OBJETO CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA ESPECIALIZADA E.M LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE

PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
VISANDO O ENFKENT.\.MENTO DO CORONAVÍRUS (C0\TD.r9t.

PROCEDIMEFJTO LICITAI ORIO DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00022/2020- FMS-PM
BEX, PROCESSO ADMINISTR/VriVO N" 00102/2020 - EMS-PMBEX
DOTAC.ÃO 2 151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS. 10 302 302S022S1 - ENFRENTA-
MENTO DA F_MEHGÊNCIA COVID 19
VIGÊNCIA DE U() DU OU TUBRO DE 2020 A 06 DE FEVEREIRO DE 2021
CONTR.ATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DF. BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ 08 924 581 0004'02
CONTR-ATADO WELL CAR COMISSÁRIA DF. VF.ICULOS LTDA - CNPJ: 02 502 673/0001-75

VALOR'TOTAL RS 101 920.00 (CENTO UM MIL NOVECENTOS EWíTE REAIS)

Prefeitura Municipal
de Aguiar

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAI.DF. AGUIAR

DISPENSA DF. LICITAÇÃO N" 00DD6/2O20
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeituia Municipal de Aguiar, no uso de suas atribuições legais e. de aturdo com o ari 24. inciso II
da Lei n" 8.66ü''93cDcctCIO n° 9 412^2018 e do (Kitrecf jurídico e*ariido no leferido processo, ciii face
ao cumpiiinento da CnmissSn Pcmuiiicnte de Liciuição do Muiiicipm. e lendo cm vista a doeiiinenliiçilo
que instrui o Processo de Dispeasa dc LicitaçJo ii' OOOOd'2020. HOMOLOGO. A DISPENSA DE LI
CITAÇÃO. pela cumrutaçdn dc empresa |mri prestaçSii de serviços com levaniamcnlú topográfico de
pavimentaç.ào e adequaçáo de estradas vicinais nti município de Aguiar-PB. atendendo snlicitaçilo da
Subsecrfnarin de Infracsuuliira. neste mumcipio. a empresa CL.AUDiSiEI.A LEITÃO M.ARTINS SÁTIRO
- FIPP. cadasiraiin no CNPI n" 14 .313 179,'0001-41. com o valor Global de RS 6 000,00 (seis mil reais).

Aguiar, em 07 de Outubro de 2020.
LOURIVAL LACERDA LEITE FILHO

PreTeitu Municipal

PREFEITURA ÕIUMCIPAL UC AGUIAR

DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 00006/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO

FUNOANn-lNTACÃO LEGAL- Aa 24. incisos U. dn Lei n" 8.666, de2I de Junho dc 1993, atualizada
pela Lei 0*8 883. lieOS dc Junho de 1994 e Dectciu n° 9 412.7018
OBJETO Contratação dc emprcs.1 para prestação dc serviços cum Icvaniamenin topográfico dc pavi
mentação c adequação de estradas vicinais nu mumcipio de Aguiar-PB. slendendu solicitação da Sub
secretária de InfiacstrutuiH.confoime especificações no contrato, pela contratação ditcla com a empresa
CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO • EI'P. cadastrada no CNPJ ii" 14.313,179/0001 -41. com
o vaior Global dc RS 6 OCO.00 (seis mi! reais)

RATIFICAÇÃO Ratióco a preseiue Dispensa dc Licitação, de acordo com o parecer do .Advogailii
Aguiar - PB. cm 07 de Outubro ile 2020.

LOURIVAL LACERDA LEITE FILHO

Prefeilo .Municipal

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE AGUIAR

AVISO DE RESULTADO

DEHAmLrrACÁo
O Pregoeirosulutituto da Prefeitura Municipal dc/\guiar-PB. vanairavés deste AVISO, tornar público
paraos miaessadus. o rcsulmdodejulgamciuo dos documentos dc HABILITAÇÃO, oblcndoo scgumic.
foi considerada HABILITADA a empresa ERIVALDO GOMES LACERDA MEL cadastrada no CNPJ
n" 25.226 938/0001-55. fui considerada INABILITADA n cmptcsa EFEMBERO RODRIGUES DA
ESILV.A. cadastrada no CNPJ n° 33 244 194'0âI)l-20. .Abre-se vistas aos interessados do inteiro teor da
decisão do Pregoeiro substituto e equipe de apoio

Aguiur-PB. 07 dc Outubro de 2020
{'rrgoeirn Substituta

Prefeitura Municipal I
de Duas Estradas I

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUSICII-ALUE DUAS ESTRAD.AS

AVISO DE SUSPENSÃO DF. LICITAÇÃO
TOMADA DE PRECOSN' 04/2020

Torna público que. atraviis da(a)CPL. a Sessão Pública rculizadano dia 02'l(X'2Ci20 nsOhOOm com o
objetivo de CuiUralaçãu de uma empresa especialmda iio ramo de construção eivil, para empreitada
por menor preço global: conslniçáo de uma Garagem Piiblica . foi suspensa. paraANALISE DAS DO
CUMENTAÇÕES DE HAniLITAC-ÂO. O RESULTADO DA HABILITAÇÃO SERÁ PUBLICADO
NA IMPRENSA OFICI.AL e Uma nova tcuniãoseiá publicada piislcriaiinenlc Fuiidainciuo legal I.F n°
8.666,93 c suas redações posteriores
Para Maiores infotniações'

Telefone (683) 991765042 WHATSAPP

limarl ptcfeituiailcrluascsiiadas pb^gmail com
DUAS ESTR/\DAS- l'B. 02de OUTUBROdc 2(120

LUIZ CARLOSMALAQLTASDA SILVA
Prcslüen te
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Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 06 DE OUTUBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PRI.I KIniRA MLNICIPAI. DE BAVEtX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMI-NTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

0016.V 2020- FMS-PM DEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DL VlilCLT.OS DF. PASSEIO. PARA ATl-NDER AS
NECESSIDADES DASECRETARU Dl; SAÚDE DO MUNICÍPIO,
VISANDO O EKFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS íCO\"ID.
19):

PROCEDIMENTO [.ICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N" 00022/2020 - FMS-PMBEX. PROCESSO

.ADMNISTRATIVO N= 00 J 02/2020- FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.MS;
10302.102502251 - ENFKENTAMENTO DA E.MliRGÉNClA

COVID 19.

VIGÊNCIA; DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 A 06 DE FEVEREIRO
DE 2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYF.UX

'.ATRAVÉS DA SECRET.AÍUA MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ:
1)^.924.581.0004/02

ICOM RATADO; WELLCAR CIOMISSARIADE VEICÜLOSLI DA I
■ CNPJ: 02.502.673/0001 -"5

V.ALOR TOTAL: RS 101.920.00 (CENTO U.\I .VtlI.NO\-ECENTOS

EVINTE REAIS)

HS i .ADO DA paraíba

PREFEITURA MUNlCn^Al. DE BAMÍLIX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
£X1 R.A10 DE CONTR.ATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

00164 2020-FMS-PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
P.-MU LOC.AÇ.ÃO E M.\.NUTENCÃO DE EQUIPA.MENTOS DE
TOMOGRAFIA COMPU TADORIZADA PARA .-VrENDER AS

NECESSIDADES DO MLTMCÍPIO PARA ENFRENTAMENTO

DO CORONAVÍRUS {COVlD-19):
PR0CI'DIMI;NT0 LICITATÒRIO; DISPF.NSA DE LICITAÇÃO
CO\ ID N ' 0002.3/2020 - FMS-PMBEX, PROCE.SSO

ADMINISTRATTVON=00103/2Ü2Ü-FMS-PMBEX

DOT.AÇÀO: 2,151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚIDC - FMS:
10.302.30250225! - F.NFRKNTAMKXTO D.A FIMHRGÉNCIA

COVID 19.

VIGÊNCIA: DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 A 06 DE .ABRIL DE
2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

.ATRAVÉS DA SECRET.ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ;
08.924.581.0004/02

CONTR.ATADO: CLINDLMAGEM CLINICA DE DIAGNOSTICO

POKLMAGEMLTDA-CNPJ:33.S03.242/fl001-72

VALOR TOTALESTIMADO: RS404.289,98(OUATROCENTQSE
QUATRO .MIL DUZENTOS E OITENTA E .NO\ E REAIS E

no\i-;ntap:üitocí;nt.\vos)

ESTADO DA P.ARAIBA

PREI KH URA .MÜ.NICIPAL ÜE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE R-VI IFICAÇÂO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COMI) N" 00022/2U2ÍI - FM.S-PiMBKX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00102/2020- FMS-PMBF.X

p S1-.CRE'TÁRÍÜ DL SAÚDE Dü MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO
DA P.AR.aIBA, ihi U-Su dc auihuivões legais, com base nas infoniiaçòe.s consianles
nesie pnmc-sso cm cpiaralc, cmba-sado no Parecer da Prociiradoria Gerai do Município,
com base noAri.24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 esiuasahcniçòcsena l.oin" Í3.979,dc6de
fevereiro de 2020. já aiícquada às moiiiíicai;6es introdu7-iiias pela Me<iida Provisória n"
926. de 2020. RATIFICO E ADJUDICO o prnccdimcniodc dispensa de licilavão. em
caráter cmcrgcneial. peio valor elobal estimado do RS 101.920.00 (CENTO L'M MIL
NOVECFNTOS !■: VIN te REaIsI em tíivnr da empresa V\'ELI. CAR COMISSÁRIA
DE veículos l.TDA - CNPJ: U2.502.673/0()()l-:5. cujo objeto c a CONTRATAÇÃO
DE li-MPRESA ESPECIALIZADA E.M LOCAÇÃO ÜE VEÍCULOS ÜI-. PASSEIO.
PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO. VISANDO O ENrRENTA.MENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-1')).
ein con-sequéneia, fi ca convocada a jiroponente para !t.ssinalur« do instrumento de
contrato, nus termosdo Ari. 64, eapiii. do citado diploma legal.

Boyeux - PB. 06 de Outubro de 2020,

BRlPvO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO
GESTOR DA SHCRHIARlA Ml;NICIJ'AL DE SAÚDE

FUTSDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EST.AUÜ DA PARAÍBA
prefeitura muntcipm. de BAVEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇ.ÃO COVID N" 00023/2020- FMS-PMBEX
PROC ESSOiVDMIMSTRATIVO N" (11)103/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE S.AÚDE DO MUNICÍPIO DE B.A^TUX. ESTADO
D.A PARAÍBA, no uso de suas atribuições legai.s.com base nas informações constantes
neste processo em epignife. embusado no Parecer da Procuradoria Geral do Municipiú.
Gom base no.\rl.24. inciso IV. da Lei X.6fifi/03 c siia.s alterações o na Lei n" 13.979. de 6
Uc fevereiro de 2U20. já adequada á.s motiificaçôcs introdii/idas pela Medida Provi.sória
n" 926. de 2020, RATIFICO E .ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação,
cm caráter cincrgencial, pelo valor global estimado de RS 404.289.98
(QUATROCEN TOS 1/ QU.AI RO MIL DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E
NOVENTA E tJITO CENTAVOS) em favor da empresa CLINDIMAGEM CLTNTCA
DE DJAGNOSTiCO POR I.VÍAGEM LTDA- CNPJ: 33.S03.242/OÜUJ-72. cujo objeto é
a CON riLATACÂO DH EMPRESA H.SPKC1 ALIZADA PARA LOCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOMOGRAFIA
COMPUIADORIZADA PAR.\ .ATENDER AS NECESSID.ADES DO MUNICÍPIO
PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19), em coascquència. fica
convocada u proponente pain a-ssiiiutura ilo inslnimcnto de contraio, no.s termos do /\rl.
64. caput. do citado diploma legal.

Baycux - PB, ü6 de Outubro dc 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO
GES TOR DA SECREJ ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Tribunal de Contas do Estado
T^MjTA -Sistema de.Tramltei^od^

j ^ PREFEIJIJRA NJRA MUNICIPAL DE BAYEUX

IMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 0ÒÒ22/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 102

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/10/2020 ás 16:08:22 foi protocolizado o documento
sob o N° 67456/20 da subcategoria Licitações , exercido 2020, referente a{o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00022/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 06/10/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4° da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor: R$101.920,00
Fontes de Recursos: Serviços de Saúde (101), Transferência de Convênios - Saúde (105), Receita de Impostos e
de Transferência de Impostos - Saúde (93).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO
DO CORONAVÍRUS (COVlD-19)
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: RS 101.920,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 02.502.673/0001-75
Proposta 1 - Situação: Vencedora

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Termo de Ratificação Sim ddcbf 1 e4e07ab1918e0fecc717bf7a67

João Pessoa, 27 de Outubro de 2020

p  Assinado Eletronicamente
» l-jS conforme LC ia'93, alteraoa pela LC s

pelo Regimento mierno. süerado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 67456/20. Data; 27/10/2020 16:08. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 27/10/2020 16:08. Validação: 97FE.7EA1.5827.5C85.9E6E.E2D0.9074.463E.
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JRA MUNICIPAL DE BAYEUX

^MANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00022/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 103

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/10/2020 às 16:25:08 foi protocolizado o documento
sob o N® 67458/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001632020

Data da Publicação: 06/10/2020
Data da Assinatura: 06/10/2020

Data Final do Contrato: 06/02/2021

Valor Contratado: R$ 101.920,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO O ENFRENTAMENTO
DO CORONAVÍRUS (COVID-19)
Contratado (Nome): WELL CAR COMISSÁRIA DE VEÍCULOS LTDA
Contratado (CNPJ): 02.502.673/0001-75

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Contrato Sim Cl 5a9fcd3468CC1 b8cf2aeaeda505f99

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim ba45172a52dd1 e56dd1 a8fe7c5e4ec52

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim ba45172a52dd1 e56dd 1 a8fe7c5e4ec52

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 13165ad4f413eeed63d152b56d145bfd

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 7766a3fd96807fdd068c0aef7e66fa2b

João Pessoa, 27 de Outubro de 2020

fíM Assinado Eletronicamente
y W oonlorirte LC 1&'93. alterada psia LC B lrZOOQ e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RATC18.'2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 67458/20. Data: 27/10/2020 16:25. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 27/10/2020 16:25. Validação: 1E90.2A6C.D20B.2F73.C0F7.A109.B5EE.7555.
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